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I. O Pacto Internacional da ONU de Direitos Civis e Políticos e seu
Protocolo Facultativo

1. Introdução

Tendo o Pacto de Direitos Civis e Políticos (aberto à assinatura
em 19 de dezembro de 1966) - e seu Protocolo Facultativo - entrado
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em vigor em 23 de março de 1976 (1), seria interessante examinar os
novos desenvolvimentos da regra relativa ao esgotamento dos recursos
internos nesse importante experimento internacional contemporâneo de
proteção dos direitos humanos. Por mais relativo que seja o valor dos
travaux préparatoires (2) como elemento de interpretação de tratados,
são um fator que não pode ser ignorado. No caso de tratados ou con
venções sobre proteção internacional dos direitos humanos, tais instru
mentos são dotados de um caráter essencialmente objetivo (o que afasta
uma interpretação subjetiva em termos de direitos estritamente recÍ'~

procos entre as próprias partes contratantes), com implicações diretas
para a operação de artüícios como a regra do esgotamento dos recursos
internos, administrada primariamente pelo próprio órgão internacional.
Seria, assim, de utilidade, resumir os principais pontos considerados
a respeito no decorrer dos trabalhos preparatórios do Pacto e de seu
Protocolo Facultativo, antes de se proceder a um exame dos resultados
concretos obtidos até o presente sob esse novo experimento.

2. Os Trabalhos Preparatórios dos Pactos de Direitos Humanos
da ONU

Nos prolongados travaux préparatoires dos Pactos (e Protocolo Fa
cultativo) a consideração cuidadosa das medidas de implementação se
fez constantemente presente. Os trabalhos preparatórios se estenderam
de 1947 a 1966, podendo-se destacar quatro fases: na primeira, de 1947
a 1950, a Comissão de Direitos Humanos da ONU trabalhou pratica
mente só, sem assistência direta do ECOSOC ou da Assembléia Geral
da ONU. De 1950 a 1954 os três órgãos atuaram conjuntamente, divi
dindo-se o período em 1951 com a importante decisão da Assembléia
Geral de ter dois Pactos ao invés de um. O quarto e último período se
estende de 1954, data da conclusão pela. Comissão do projeto dos dois
Pactos, até 1966, data de sua adoção, - em que os trabalhos foram
desenvolvidos pela própria Assembléia Geral (e sua Terceira Comis
são) (lI).

Já em sua segunda sessão (2-17 de dezembro de 1947), a Comis
são de Direitos Humanos estabelecera grupos de trabalho. um dos
quais sobre medidas de implementação, que recomendou, em meio a
debates, o reconhecimento do direito de petição individual assim como
de um mecanismo de petições interestatais. A Comissão favorecia a
idéia (em 1950) de um órgão permanente para a implementação do
Pacto, mas permanecia a dúvida se as medidas de implementação de-

( 1) 13 U. N. Month!y Chronicle (1976), pp. 5lt-52.

( 2) Cf., em geral. e.g., B. NARAIN MEHRISH, "The Role of Tratlaux Préparatoiru
as an Element in the !nterpretation of Treaties - in the Light of Article 32 of the
Vienna Convention on the Law of Treat1es", 40 Yearbook of the A. A. A. (970).
pp. 43~92.

3) Para um estudo detalhado da matéria, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaus
tion of Local Remedies under the United Na.tions Inteme.tlonal Covenant 00 Civil
and Politica.l Rights and lts Opttone.l Protocol". 28 I1t-tern«tionul an4 CompaTUti'Oll
Law Quarterly (979) pp. 734-765, esp. pp. 735-756.
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veriam ser incluídas no próprio projeto do Pacto ou separadamente em
um Protocolo do Pacto (4). De inicio, a Assembléia Geral favorecia a
inclusão no texto de um único Pacto tanto de direitos civis e políticos
quanto de direitos econômicos, sociais e culturais (5), manifestando-se
também a favor do direito de petição individual (6). Nos debates de
1950 da Comissão ficou claro que se pretendia fazer do Pacto um ins·
trumento internacional cuja implementação, a nível nacional, caberia
em primeiro lugar aos próprios Estados·Partes contratantes (7) (cf.
infra).

No ano seguinte a Comissão decidiu incluir nas medidas de imple.
mentação um sistema de relatórios dos Estados-Partes sobre o progresso
obtido na observância dos direitos humanos sob o Pacto; quanto às
petições, sugeriu-se que fossem elas regulamentadas em Protocolo se
parado, de modo a permitir que os Estados que com sua inclusão por
ventura não concordassem não obstante ratificassem o Pacto (8). Nesse
mesmo ano a Assembléia Geral, reconsiderando posição anterior, e aten
dendo a pedido do ECOSOC (9), optou pelo preparo de dois Pactos, um
sobre direitos civis e politicos, e outro sobre direitos econômicos, sociais
e culturais (lO). Esta decisão é hoje aclamada como refletindo o marco
e a principal característica do abordamento dos direitos humanos pre·
valecente em meados do século XX, qual seja, "o reconhecimento in
dubitável do fato de que os seres humanos estão habilitados ao gozo
não apenas dos direitos civis e políticos tradicionais, mas também dos
direitos econômicos, sociais e culturais, sem os quais, para a maioria
das pessoas, os direitos tradicionais têm pouco sentido" (11).

4) H. W. BRIOGS, "Implementation of the Proposed International Covenant on
Human RighUl", 42 American Journal o/ lnternational Law (1948), p. 391; A. A.
CANÇADO TRINDADE, "The Dome5tic Jur1sdiction of State5 in the Practice of
the United Nations and Regional Organizations", 25 Internatíonal and Comparativa
Law Quarterly (1976), pp. 756-758 e 763; ONU; documentos E/600 (de 1948), E/1371
(de 1949), Ell681 (de 1950).

5) A. O., resoluç!o 421 CV), de 1950.

( 6) Cf. 5 U. N. Yearbook on Human Rignts (950). pp. 457-458.

7) ONU, documento E/1681, p. 2.

8) ONU, documento E/1992, de 1951, Anexo I, pp. 26-28, e E/CN .4/SR.212, p. 13.

9) 6 U. N. Yearbook on Human Rights (1951), pp. 526-52'7.

( 10) A. O., Resolução 543 (VI), de 1951. ,

( 11) J. P. HUMPHREY, "The Intemational Law of Human Rfght.<l in the Middle
Twentieth Century", Tne Present State o/ International Law and Otner Essallll
(Centena.ry Celebration of the International Law Association 1873-19'13), Deven
ter, K1uwer, 1973, p. 101. Na época, a soluçA0 do projeto dos dois Pactos veio
como uma conc1l1a.ção - conforme apregoado por CABSIN no próprio ano de
1951 (cf. R. CASSIN, "La Déclaration Universel1e et la mise en oeuvre des droita
de l'homme", 79 Recuei! des CauTS de l'Académie de Droit International (1951),
pp. 297-305, cf. também pp. 241-362) - entre a tese de Pactos BuceS5ivos (ante
riormente endoS5ada pela Com1ssAo) e a de um único Pacto (a tese anterior da
Assembléia Geral).
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Assim como o sentido atribuído às duas categorias de direitos con
sagrados nos dois Pactos em discussão era diferente, também se distin
guiam os métodos de implementação dos dois grupos de direitos: a
Comissão, colocando em prática as diretrizes recebidas da Assembléia
Geral para a elaboração de dois Pactos distintos (12), concebeu, por
exemplo, o processo de reclamações ou petições como aplicável parti
cularmente aos direitos civis e políticos, mas não aos direitos econô~

micos, sociais e culturais, porque "as obrigações com relação a esses
direitos não podem ser tão precisamente definidas como no caso dos
direitos civis e polfticos" (l3). Os direitos econômicos, sociais e culturais
eram vistos como fins ou objetivos a serem rea1izados "progressiva
mentJ", em período de tempo mais longo (14).

A Comissão concluiu o projeto de ambos os Pactos em 1954; as
medidas de implementação incluíam o sistema de relatórios periódicos
e o sistema de petições (15). Nos anos subseqüentes, até a. adoção dos
dois Pactos pela Assembléia Geral (1954 a 1966), virtualmente todo o
trabalho ficou a cargo da própria Assembléia (e sua Terceira Comis
são). Em 1955 o Secretário-Geral da ONU preparou um histórico dos
Pactos e sem; problemas (liberado em lI] de julho de 1955 como do
cumento A/2. 929 da ONU), em que afirmava que "existia um con
senso geral no sentido de que os dispositivos do Pacto deveriam ser
implementados, a nível nacional, pelos próprios Estados-Partes 'Por
meio de medidas legislativas, administrativas. e outras, apropriadas.
Subsistiam diferenças consideráveis de oDinião acerca do estabeleci
mento ou não de medidas internacionais de implementação e, em caso
afirmativo, dos tipos ou sistemas de implementação" (l6) a serem ado
tados. Observe-se, a esse propósito, por exemplo, que o art. 2Q (3) do
Pacto de Direitos Civis e Políticos dispõe sobre o dever dos Estados
de assegurar a qualquer pessoa recursos intemos eficazes e desenvolver
as possibilidades de recurso judicial a ser implementado pelas autori
dades competentes (cf. infra).

As medidas de implementação foram reconsideradas pela Terceira
Comissão da Assembléia Geral de 1963, sendo o texto então remetido
( 12) ONU, documento E/2256, Anexo l, pp. 44-54.

( 13) J. SIMSARIAN, "Progress in Drafting Two Covenants on Human Rights in the
Unlted Nations", 46 American Journal of International Law (1952) , p. 711.

( 14) Ibm., pp. 710-718.

( 15) Em louvor da Comissão, deve-se ressaltar que, apesar da diversidade de pontos
de vista (não apenas em seu seio mas também no ECOSQC e na Assembléia
Geral). conseguiu ela realizar a difícil tarefa de produzir os dois Pactos em uma
época caracterizada pelos conflitos ideológicos gerados pela guerra fria e também
marcada pelo processo incipiente de descolonização, cujos Impactos se podiam
f~ sentir em seus trabalhos (J. B. MARIE, La Commission de8 Droit8 de
l'Homme de l'ONU, Paris, Pédone. 1975, p. 168); a realização da Comissão, em
tal clima, não deve passar despercebida. Para um estudo geral da evolução his
tórica dos mecanismos de implementação Internacional dos direitos humanos,
cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "A Implementação Internacional dos Direitos
Humanos ao Final da DéCada de Setenta", 25 Revista da Faculdade de Direito da
UFMG (1979), pp. 331-384.

( 16) ONU, documento A!2929 , capítulo lI, ~ 24, p. 9.
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aos Estados-Membros para que se entendessem quanto aos mecanismos
a serem adotados (11). Três anos depois, já com as respostas dos go
vernos em mãos, a Terceira Comissão da Assembléia Geral examinou
separadamente as medidas de implementação dos dois Pactos. No que
tange ao Pacto de Direitos Civis e Políticos, a delegação holandesa, por
exemplo, foi veemente defensora não apenas do sistema de relatório~

e das reclamações interestatais como também das petições indivi
duais (18). Estas últimas, para o representante holandês, também se
tornavam necessárias, visto que as duas primeiras técnicas de imple
mentação não se mostravam suficientes: as reclamações estatais com
binavam-se com um procedimento de conciliação facultativo, que os
Estados tenderiam a utilizar somente quando seus próprios cidadãos
estivessem afetados ou quando tivessem um "interesse político na ma
téria"; já quanto ao sistema de relatórios obrigatórios, poderia ocorrer
que um Estado "relatasse sua própria situação do modo mais favorável
possível" (19). Dai a importância do direito de petição individual pe
rante um órgão internacional, ainda que reconhecido em base faculta
tiva - e sujeita a petição a condições de admissibilidade - para que
as medidas de implementação se desenvolvessem gradualmente (20).

Os trabalhos preparatórios dos Pactos da ONU revelam uma im
portância considerável atribuída pelos redatores à questão do esgota
mento dos recursos internos, particularmente em relação à concessão
do direito de petição individual. No entanto, por vezes, os debates indi~

cavam - talvez mais freqüentemente nos anos iniciais - uma certa
falta de precisão em enfrentar o problema. No decorrer dos anos dos
travaux préparatoires, certas delegações mudaram alguns de seus pon
tos de vista, ou os acomodaram em uma tentativa de alcançar um con
senso; também houve as que mantiveram uma posição consistente no
transcorrer de todos os trabalhos, como, e.g., a insistência da União
Soviética no argumento do domínio reservado dos Estados (21).

O quadro geral de implementação enfim adotado em 1966 com
preendia três medidas principais: o sistema de relatórios, comum a
ambos os Pactos; o sistema de reclamações interestatais, consagrado no
Pacto de Direitos Civis e Políticos, sendo o órgão internacional em

( 17) A. G .• Resolução 1960 (xvm), e cf. General Assembly Ojjicial RecoTàs (1963),
Pp. 26 e 272-359.

( 18) ONU, doc. A/C.3/L.I355, e cf. General Assembly Otticial RecaTds (966), pp.
217-218.

( 19) General Assembly Ojjicial RecoTcls (1966), pp. 368-361, e cf., acerca do direito de
petição individual, EGON SCHWELB, "Civil and Polltical R1ghts: the Intema
tional Measures of Implementation", 62 American Journal oj International Law
(1968), pp. 863-864, e, no contexto europeu, K. VASAK, "Le probleme des 'péti
tions' individuelles relatives aux droits de l'homme", La protection lnternationale
de3 DToits de Z'Homme M7I.$ le CadTe Européen (Colóquio de Estrasburgo de
1960), Paris, Dalloz, 1961, pp. 261-278.

( 20) General Assembly O/jiein.l Recorcls (1966). p. 361.
( 21) A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaustion of Local Remedies under the U.N.

lnt!. Covenant ... ", op. cito supra n 9 3, pp. 735-754.
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questão - o Comitê estabelecido pelo Pacto, concebido mais como um
órgão de bons ofícios do que estritamente judicial (22) - dotado de
competência facultativa para receber e examinar tais reclamações; e o
sistema de petições individuais ao Comitê, incluído no Protocolo Fa
cultativo do Pacto de Direitos Civis e Políticos. Estabeleceu-se o requi
sito do esgotamento dos recursos internos como condição de admissibi
lidade de ambas as modalidades de reclamações ou petições.

No decorrer dos trabalhos, fizeram-se várias referências a experi·
mentos anteriores do direito internacional concedendo capacidade pro
cessual aos indivíduos ( 3 ), para os propósitos do estudo da regra da
reparação local. Traçaram-se paralelos com o sistema da proteção di
plomática de estrangeiros, para os mesmos propósitos. Com efeito, po
de-se dizer que o sistema de reclamações interestatais adotado pelo
Pacto de Direitos Civis e Políticos assemelha-se consideravelmente ao
procedimento de solução de litígios no campo da proteção de estran
geiros - ou pelo menos parece constituir um estágio "intermediário"
entre a implementação da responsabilidade do Estado por meio da
proteção diplomática de nacionais no exterior e o sistema de exame de
petições individuais por um órgão internacional sem ação interestatal
- com a distinção básica de que o vinculum juris da nacionalidade.
tão fundamental na proteção de estrangeiros, deixa de existir no direito
internacional convencional sobre a proteção dos direitos humanos.

A regra do esgotamento dos recursos internos assumiu um papel
central nos debates sobre o direito de petição individual. Com efeito,
pode-se legitimamente indagar se aquele direito teria realmente sido
concedido (mesmo em um protocolo facultativo) se a regra do esgo
tamento não tivesse sido prevista. A esse respeito, é manifesta a sabe
doria da regra da reparação local: foi o preço a ser pago - os debates
claramente o demonstram - pelo reconhecimento e aceitação do di
reito de petição individual (24). Em nenhum momento concebeu-se a
regra como um artifício de aplicação mecânica; a "exceção" dos atra
sos indevidos foi realmente mantida do princípio ao fim dos trabalhos
preparatórios sobre a questão (25).

Sustentou-se a regra do esgotamento tanto por uma questão de
principio quanto por razões de conveniência prática: por questão de
princípio, a fim de evitar que o Judiciário nacional (e outras autori
dades) fosse suplantado por um órgão internacional, e por razões prá-

( 22) ONU, doc. A/541l. § 64, p. 9.

( 23) SObre tais experimentos. cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaustion of Local
Remedies in InternationaI Law Experiments Granting Procedural Status to Indi
viduaIs in the First Half of the Twentleth Century", 24 Netherlands Jnternational
Law Review (1977), pp. 373-392.

( 24) A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaustion of Local Remedies under the U. N.
Intel'national Covenant ... ", op. cito supra n9 3, p. 755, e cf. pp. 735-754.

( 25) Jbid., pp. 739, 746-751 e 755.
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ticas, a fim de evitar que o trabalho do órgão internacional se paral1~

sasse por completo por uma "inundação" de petições infundadas ou
triviais - uma preocupação constante entre os redatores do Pacto de
Direitos Civis e Políticos e seu Protocoio Facultativo.

A lição fundamental, no entanto, a ser extraída dos travaux pré
paratoires dos Pactos da ONU para o tema em estudo, é de natureza
distinta, e, talvez surpreendentemente, não tenha sido suficientemente
examinada pela bibliografia especializada. Os redatores dos Pactos en
cararam a regra do esgotamento dos recursos internos como direta
mente relacionada ao dever dos Estados de fornecer recursos internos
eficazes (26) (como no artigo 2Q (3) do Pacto de Direitos Civis e Poli
ticos) (27). O artigo 2Q (3) do Pacto, tal como finalmente adotado,
dispunha também sobre o desenvolvimento das "possibilidades de re
curso judicial", enfatizando assim que os recursos a serem esgota
dos (28) não eram apenas os recursos judiciais, mas também os admi
nistrativos e demais recursos (29). Esse dispositivo sobre o dever do
Estado de fornecer recursos internos eficazes baseou-se em um dispo
sitivo correspondente, no mesmo sentido, do projeto de Pacto de 1949
elaborado pela Comissão de Direitos Humanos da ONU (30).

( 26) Para uma discussão recente dessa complementaridade de dJreltos e deveres no
processo de esgotamento dos recursos internos (e a função própria dos tribunais
internos), cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaustion or Local Remedies in
Intemational Law and the Role of Natfonal Courts", 17 Arch1v de8 VõlkerTechts
(1977-1978), pp. 333-370.

( 27) Este abordamento foi seguido pelos redatores da Convenção Européia de Direitos
Humanos (dlsposltlvo correspondente: artigo 13); sobre as Influênclas mútuas e
interações na redação dos dois Instrumentos, nos planos global e regional, cf.: R.
CASSIN. op cito supra n 9 11. p. 328; J. M. GLENN, Le Pacte lnternational Relaa!
auz Dro1ts CivHs et Politiques et la Convention européenne eles Droits fk I'Homme:
Une ~tude Comparative (tese), vol. n, Universidade de Estrasburgo, 1973, pp.
369-378 e 383-386; A. H. ROBERTSON, "The United Natlons Covenant on ClvU
and Polltfcal Rlghts and tbe European Convention on Human Rigbts", 43 British
Year Book 01 Intemational L4w (1968-1969). pp. 21-48, esp. pp. 41-48; F. CAPO
TORTI, "Tbe Internatfonal Measures of Implementation Included In tbe Co
venant on Civil and Polltical Rights", in Intemational Protection of Human
Rights - Proceedings 01 the Seventh Nobel Symposium (ed. A. Eide e A. Schou,
Oslo 1967), Estocolmo. Almqv1st &I W1ksell, 1968, pp. 131-148; EGON SCHWELB.
"Tbe Nature of the Obllgations of the States Parties to the Intemational Co
venant on Civil and Polltlcal Rights", in René Cassín Amteorum Disctpulorumque
Liber. voI. I, Paris, Pédone, 1969, pp. 301-324; A. J. P. TAMMES, "The Obligat!on
to Provide Local Remedles", in Võlkenrechtelijke Opstellen aangeboden aan Pro··
lessor Dr. Gesina H. J. van der Molen. Kampen, 1962, pp. 152-168; F. C. NEWMAN,
"Natural Juatlce. Due Process and the New lntematfonal Covenants on Human
R1gbts: Prospectus", Public Law - Londres (1967), pp. 274-313.

( 28) Artigo 21' (3) combinado com o artigo 41 (l) (c) do Pacto, e artigos 59 (2) e 29
de seu Protocolo Facultativo.

( 29) Cf. o artigo 21' (3) (b) do Pacto.

( 30) Artigo ~ (2), texto in: ONU, doc. E/1371, p. 18; cf. também: ONU, does.
E/CN. 4/AC. 1/4, p. 6; E/CN.4/21, Anexo 1, p. 21; E/CN.4i73, pp. 79 e 83, e
Add.1/2, 4, 7-8, 12. Sobre a questão, cf. os trabalhos de J. M. GLENN, A. H.
ROBERTSON, P. CAPOTORTI, E. SCHWELB, e F. C. NEWMAN, clt. supra n 9 27.
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Um exame dos prolongados debates na ONU sobre o tema revela
que, sob o Pacto de Direitos Civis> e Políticos, realmente se pretendeu
que os dois dispositivos - sobre o dever do Estado de fornecer recursos,
e o dever do indivíduo reclamante de esgotá-los - complementassem
um ao outro. Pode~se mesmo argumentar, a esse respeito, que aqui
reside possivelmente uma das maiores conquistas dos redatores d<JS
Pactos: sua ênfase na natureza complementar dos dois deveres - de
fornecimento e de esgotamento dos recursos internos -, distribuídos
entre as duas "partes litigantes", gera uma nova visão da regra do
esgotamento dos recursos internos que só pode ser benéfica ao desenvol
vimento do direito internacional além de ajudar a elevar os padrões
na administração doméstica ou nacional da justiça (31). Ao optar sabia
mente por este abordamento e concentrar a atenção na regra do esgota
mento dos recursos internos relacionada ao dever correspondente de
fornecer recursos, o Pacto de Direitos Civis e Políticos da ONU intro
duziu um elemento importante para a aplicação funcional da regra que,
no passado, talvez supreendentemente, fora negligenciado.

Aos 30 de novembr·J de 1966 a Terceira Comissão da Assembléia Ge
ral da ONU ainda estava dividida entre os defensores da inclusão do
direito de petição em uma cláusula facultativa, ou em um protocolo
separado, vencendo esta última corrente por 41 votos a 39, com 16 abs
tenções (32). O projeto do Protocolo foi apresentado à Terceira Comis
são no dia 19 de dezembro pelo representante nigeriano, ao passo que
no dia 7 de dezembro foram adotados ambos os Pactos e o Protocolo
Facultativo do Pacto de Direito Civis e Políticos (33) (Terceira Comis~

~ão, 1.451lil sessão). Enfim, aos 16 de dezembro de 1966. a Assembléia
Geral adotou e abriu à assinatura, ratificação e aces.são, o Pacto de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (por 105 votos a zero), o Pacto
de Direitos Civis e Políticos (por 106 votos a zero) e o ProtQcolo Faculta
tivo desse último (por 66 votos a 2, com 38 abstenções) (84). O Pacto
de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais entrou em yjg-or em 3 de
janeiro de 1976, e o de Direitos Civis e Políticos (e Protocolo Facultati
vo) aos 23 de março de 1976 (35) (35 ratificações necessárias para cada
Pacto, e 10 para o Protocolo) .

A luz dos trabalhos preparatórios aqui revistos condensadamente,
pode-se razoavelmente esperar, após a entrada em vigor do Pacto de
( 31) Cf. a.rgumentos In A. A. CANÇADO TRINDADE, o'P. cito supre. nl' 26, pp. 333-3'70.

( 32) General Assembly Ofticial Records (l966), pp. 377 e 379. Já o representante ca-
nadense, por exemplo, sugeria que fizesse o dispositivo sobre petIções Individuais
parte integrante do próprio Pacto; cf. ibid., pp. 3'11-372.

( 33) Os Pactos foram adotados por unanimidade, e o ProÍ()~olo Facultativo por 59 votos
a 2, com 32 abstenções; cf. ibid.• pp. 382-385, 413-414 e 449-400.

( 34) A. O., Resolução 2200 A (XXI), in: ONU, doc. A!6546, P. 67.

( 35) Cf. 13 U. N. Monthly Chronicle (1976), pp. 5O~52; nota in 9 Revue des Droits de
l'HommelHuman Rights Journal (1976). pp. 161-190; EGON SCHWELB, "Entry
into Force of the International Covenants on Hwnan R1ghts and the Opt1onal
Protocol to the International Covenant on Civil and Political R\ghts", 'lO Ame
rican Journal 01 International Law (1976), pp. 511-519.
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Direitos Civis e Políticos e de seu Protocolo Facultativo, que estes for
necerão elementos para uma aplicação equilibrada da regra do esgota
mento dos recursos internos, levando-se devidamente em conta os
interesses variados subjacentes do Estado local, dos indivíduos recla
mantes, e da chamada "comunidade internacional" - interesses estes
cujo denominador comum é a solução dos casos de modo satisfatório.
Pode-se agora passar, com os dados acima em mente, à própria prática
recente sobre a matéria à luz das dispositivos pertinentes do Pacto de
Direitos Civis e Políticos e seu Protocolo Facultativo.

3. A Prática do Comitê de Direitos Humanos sob o Pacto da ONU
de Direitos Civis e Políticos e seu Protocolo Facultativo

A prática do Comitê de Direitas Humanos, sob o Pacto e seu Pro
tocolo, referente à questão do esgotamento dos recursos internos em
particular, pode ser convenientemente examinada focalizand()-Se, em
primeiro lugar, os ponros principais levantados por membros do Co
mitê durante os debates sobre o tema em questão até o presente, e, em
segundo lugar, as decisões propriamente ditas do Comitê nesse estágio
inicial de sua existência concernentes a aspecto da aplicação ou não
da regra dos recursos internos (3~). No decorrer desse exame talvez
seja possível extrair certas declarações de princípios ou indicações das
atitudes iniciais do Comitê que poderão, em diferentes graus de inten
sidade, influenciar sua prática nos anos que se seguem.

Em seus dois primeiros anos de atividades (1977-1978), o Comitê
de Direitos Humanos realizou cinco sessões, durante as quais freqüen
temente debateu a questão do esgotamento dos recursos internos. Tor
nou-se claro desde o princípio que o Comitê não era, stricto sensu, um
[tribunal, e que de certo modo "não tinha precedentes, podendo refe
rir-se apenas aos artigos do Protocolo Facultativo e do Pacto", voltan
do-se ao seu próprio mandato "ao escolher os procedimentos para esta
belecer a admissibilidade de petições" (37). As observações feitas por
membros do Comitê, em sua maior parte, acerca da regra dos recursos
internos, relacionavam-se a petições em exame perante o Comitê.

As atas das reuniões in camera do Comitê deixam claro que o tes
te da eficácia dos recursos internos dominou toda a discussão da ma
téria (3~). Basta indicar aqui que, dentre as inúmeras intervenções a
esse respeito (311), sustentou um membro do Comitê que "o Comitê não
( 36) Beguem-se referências aos documentos classificados e fontes da ONU examinados,

mas sio de11beradamente omitidos os nomes dos membros do Comitê e dos auto
res das petiç6es.

( 37) ONU, doc. CCPR/C/BR.36, p. 3.

( 38) Cf. ONU, does. CCPR/C/SR.36, p. 10; CCPR/C/SR.57, p. 4; CCPR/C/SR.53, p. 5;
CCPR/C/SR.71, pp. 2 e 4; CCPR/C/SR.88/Add.1, pp. 4-6 (sobre a 1mportAnc1a
da. eficácia dos recursos internos e das "perspectivas razoá.veis" de sucesso de
tais recurBOS); CCPR/C/OO, pp. 2-3 {novamente, sobre a importância crucial
da. eficác1a dos recursos Intentos>.

( 39) Cf. supra, nO S8.
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deveria ser por demais formalista no tocante aos esforços para esgotar
os recursos internos" (4.0), ao passo que outro membro afirmou sucinta
e categoricamente que "os recursos que não fossem eficazes não seriam
recursos sob o Pacto" (4.1). Acrescentou um membro do Comitê que
"mencionava-se a eficácia por ser condição implícita ao esgotamento
dos recursos internos que deveriam tais recursos ser eficazes. Não era
necessário que o Protocolo Facultativo o dissesse tão explicitamente,
mas esse ponto deveria ficar claro nas decisões do Comitê" (42).

Assim, conforme salientaram dois membros do Comitê, haveria
uma presunção de que os recursos internos "não eram eficazes", e de
que não se aplicaria portanto a regra dos recursos internos, em um
regime das chamadas "medidas de segurança" (43) ou quando "as me
didas tomadas pela autoridade executiva não se sujeitassem a controle
algum" em virtude de um estado de emergência (4.4). Acrescentou outro
membro do Comitê que, nas petições, levantando questões quanto à.
eficácia dos recursos internos, era necessário que o Comitê se referisse
a tal questão da eficácia oomo ponto a ser considerado na decisão
quanto à admissibilidade, "pois de outro modo haveria um processo
interminável de tentar-se chegar a uma decisão quanto ao esgotamento
dos recursos internos" (45).

Com efeito, em sua prática sobre a matéria até o presente, o Comitê
tem julgado insuficiente uma mera descrição geral, pelo Estado-Parte
em questão, dos recursos internos destinados a proteger e salvaguardar
os direitos disponíveis a pessoas acusadas judicialmente (~(;). Em al
guns casos em que se levantou o problema em questão, o Comitê com
efeito julgou necessária uma indicação pelo Estado-Parte reclamado,
dos recursos internos disponíveis aos autores das petições nas circuns
tâncias particulares de seus casos (4,) (cf. infra).

Em determinada ocasião, um dos membros advertiu o Comitê de
que deveria ele "tomar cuidado em não confundir as matérias ao deci
dir que deve-se julgar que uma suposta vítima esgotou os recursos
internos quando de fato acreditava que havia razões válidas para se
fazer uma exceção à regra dos recursos internos (48). Outro membro
( 40) ONU, doc. CCPR/C/SR.97, p. 8.

( 41) ONU, doc. CCPR/C/SR.95, p. 3.

( 42) lbld., p. 3.

( 43) ONU, doc. CCPR/C/SR.88/Add.1, p. 6.

(44) ONU, doc. CCPR/C/SR.62/Add.1, p. 5. Neste último caso, a reclamação haveria
de ser declarada admissível, "a não ser que o Estado-Parte fornecesse outras in
formações provando que existiam recursos eficazes"; ibid., p. 5.

( 45) ONU, doc. CCPR/C/SR.88/Add.l, p. 6.

( 46) ONU, doc. A./33/40, Supl. nQ 40, (Second), Report 01 the Human Rig1/.ts Committee
(1978), p. 101, § 586.

( 47) Cf., e.g., ONU, doc. CCPR/C/SR.57, p. 4, § 11. E cf. as decisões do comitê to
cando nesse ponto, infra.

( 48) ONU, doc. CCPR/C/SR. 71, p. 5.
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observou do mesmo modo que os principias regendo o esgotamento dos
recursos internos no direito internacional "incorporavam um número de
exceções importantes ao requisito geral" (49). Também se chamou aten
ção para a questão dos prazos nos procedimentos de apelação (50), e dos
prazos na observância ou cumprimento do requisito dos recursos inter
nos (~1).

Outro item bastante debatido foi o do ônus da prova. A esse respeito,
alguns membros do Comitê apoiaram a distribuição ou divisão do ônus
da prova quanto ao esgotamento dos recursos internos entre o(s) aUto
r(es) da petição e o Estado reclamado (52). Um membro do Comitê
salientou uma situação em que tornavam-se inoperantes os recursos
contra as chamadas "medidas de segurança": em tais casos, ponderou,
"não poderia o Comitê exigir que o autor de uma petição apresentasse
provas de que havia esgotado os recursos internos" (53).

Cabe aqui uma observação quanto à emenda, adotada pelo Comitê
(em sua terceira sessão), de sua regra 93 (4) (provisória), pela qual
uma decisão sua, declarando uma petição admissivel sob o Protocolo
Facultativo, pode em um estágio subseqüente ser revista à luz de quais
quer outras explicações ou declarações apresentadas pelo Estado-Parte
sob o artigo 4Q (2) do Protocolo (r.4). Não parece ser esta regra das
mais felizes. Se, por um lado, ela assegura um certo grau de flexibili
dade no estágio inicial da admissibilidade, por outro lado, pode ela dM
pertar indevidamente as esperanças das supostas vítimas, para depois
possivelmente apenas reverter uma decisão pela admissibilidade por
outra decisão, adversa ao reclamante. A objeção de não-esgotamento já
é uma oportunidade concedida primariamente ao Estado reclamado, e
tudo indica que não estaria de acordo com um experimento de proteção
dos direitos humanos estender essa chance por duas vezes (ao menos
teoricamente) ao reclamado, em detrimento da suposta vitima. Ademais,
os próprios membros do Comitê admitiram, e os trabalhos preparatórios
do Pacto e do Protocolo claramente indicaram (supra), que o Comitê
não é estritamente um órgão judicial, um tribunal, e, portanto, não
precisa aplicar a regra dos recursos internos com o mesmo rigor que,
( 49) ONU, doc. CCPRiC/SR.57, pp. 3-4.

( 50) ONU, doc. CCPR/C/BR.85, p. 6. E cf., em geral, A. A. CANÇADO TRINDADE,
"The Time Factor In the Appl1cation of the Rule of Exhaustlon of Local Re
medles In Intematlonal Law", 61 Rivista di Diritto Internazlonale (1978), pp.
232-267.

( 51) ONU, doc. CCPR/C/SR.85, pp. 5-6. SObre o relacionamento entre o requ1s1to
dos recursos Internos e a questão da admisslbilldade das petições, cf. a categor!
zaçAo proposta por um membro do Comitê In ONU. doc. CCPR/C/SR.57, p. 5,
I U.

( 52) Cf., nesse sentido, ONU. doc. CCPR/C/SR.58, p. 9; CCPR/C/BR.36, pp. 13-14.
Também nesse sentido, A. A. CANÇADO TRINDADE, op. cito infra n 9 75 ("The
Burden of Proo!...") , pp. 81-121.

(53) ONU, doc. CCPR/C/SR.36. p. 13.

(54) Cf. ONU, doc. A/33/40, (Second) Report ... , cito supra n Q 46, Supl. n9 40, p. 101,
§ 587; e debates In ONU, doc. CCPR/C/SR.71, pp. 2~10. E cf. o texto da regra
93 (4) (emendada) In ONU, doc. CCPR/C/3, p. 19.
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por exemplo, a Comissão Européia de Direitos Humanos em seus pri
meiros anos. Fica~~e assim com a impressão de que a regra 93 (4)
(emendada) não era estritamente necessária; teria sido talvez melhor
se não tivesse ela sido incluída no regulamento provisório do Comitê,
mas, já que ela agora existe, o Comitê tem toda a razão em aplicá-la,
quando surgir a ocasião, com a maior liberalidade.

Conforme já indicado, desde que começou a operar regularmente,
o Comitê de Direitos Humanos sob o Pacto realizou cinco sessões até
fim de 1978, das quais duas tiveram lugar em 1977 e~) e as demais
em 1978 (~6). Ao final desse período, das 40 petições apresentadas ao
Comitê, sete haviam sido declaradas admissíveis sob o Protocolo Faculta
tivo, e 25 permaneciam perante o Comitê aguardando a decisão final
quanto a sua admissibilidade (57). No tocante ao tratamento dado pelo
Comitê à questão do esgotamento dos recursos internos em seus dois
primeiros anos de existência (1977-1978), observe-se preliminarmente
que o Comitê adotou seu próprio regulamento (provisório) em sua
primeira sessão; as regras 78 a 94 dizem respeito à consideração de
petições recebidas .sob Protocolo Facultativo, e o princípio do esgota
mento dos recursos internos é consagrado na regra 80 (1) (f) e na
regra (90) (1) (f) (58). Em não menos de 27 petições consideradas até
o presente, isto é, em sua maioria, verificou-se que a regra dos recursos
internos foi invocada e/ou discutida pelo Comitê e/ou pelros partes
interessadas; seria assim conveniente indicar os pontos principais deba
tidas com relação à regra do esgotamento dos recursos internos.

Em cinco casos perante o Comitê, todos relativos ao governo do
Uruguai (59), este último apresentou uma lista de onze recursos inter
nos, idêntica em todos os cinco casos (60). Embora todos esses casos
( 55} General Assembly OJficial Records (1977), 32'" sessão, Supl. n~ U, ONU, doc.

A/32/44, 3 - Report of the Human Rights Committee.

( 56) General Assemblll 0tticial Records (1978), 32'" sessão, Supl. n9 40. ONU, doc.
A/33/40, 1 - Report of the Human Rights Committee.

( 57) Duas destas haviam sido juntadas para consideração conjunta: ib/d., p. 98.
( 58) E cf. também a regra 93 (2): texto in (First) Report ... do Comitê. op. cito supra

n 9 55, pp. 62 e 64~65; e cf. observações sobre a regra 93 (4), supra. Cf. o texto
das regras 80 (l) (f), 90 (l) (f) e 93 (4) in ONU, doc. CCPR/C/3, de 10 de
fevereiro de 1978, pp. 16 e 18-19.

( 59) Petições R.I/4, R.1/6, R.2/10, RA/20, R.5/22 (todas datando de 1977-1978>-

( 60) Os onze itens enumerados nos emeo casos eram: "I) remedy of habeas corpus;
2) posslbll1ty for the defence counsel of the ftCcused to chaIlenge evidence obtained.
in the course of a preUminary investigation; 3) possibillty of appeal against the
indictment in cases involving offences of lese-natíon; 4) object of the appeDate
remecly according to jurisprudence; 5) possibll1ty of appeal against an order d1s
m1ss1ng an application for the suspension; 6) applications for revivor and appU
cations for revíew; 1) the appellate remed.y; 8) the remedy of direct complaint
for dlsrnlssal Df appeal; 9) the remedy of direct complaint by reason Df judicial
dlla.toriness; lO) appl1cations for setting aside decisions; 11) exceptional reme
dies of appeal and review". Cf., respectivamente, ONU, does. CCPR/C/FS/R.21
Add.3, Anexo, pp. 1-5; CCPR/C/FS/R.4/Add.3, Anexo, pp. 1-5; CCPR/C/F'S/
R.8/Add.4, Anexo, pp. 1-5: CCPR/C/FS/R.15/Add.2, Anexo, Pl). 1-5~ CC?R/C/
F'S/R.19/Add.1, Anexo, pp. 1-5.

212 R. Inf. legisl. Brasília a. 20 n. 77 ian./mar. 1983



dissessem respeito a detenção, os fatos e circunstâncias não eram os
mesmos e variavam de caso a caso. Três deles (61) continuam perante
o Comitê aguardando uma decisão quanto à admissibilidade, pois ainda
não está bem claro se as mesmas questões encontram·se também perante
a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (62), fato que, em vir
tude do artigo 5Q (2) (a) do Protocolo Facultativo, poderia impedir o
Comitê de considerar as petições. Desses três casos pendentes, o autor
de um deles alegou a ineficácia dos recursos internos (63), enquanto
que em outro os autores foram ainda mais além: após argumentarem
que as recursos internos eram ineficazes em casos de detenção sob "me
didas de segurança" (64), e em face da insistência do governo no requi
sito do esgotamento dos recursos (65), os autores da petição replicaram
que a lista de recursos a serem esgotados enviada pelo governo uruguaio
ao Comitê era uma "reprodução mimeografada em cada um dos casos,
independentemente das situações completamente diferentes em ques
tão ... Na prática os recursos legais deixam de operar devido às inter
pretações restritivas que recebem... Tal a~erção não pode ser derro
tada por uma série de citações de códigos legais. Tudo o que isto faz é
destituir o argumento de qualquer realismo" (66).

Ap, duas outralS petições foram declaradas admissiveis pelo Comi
tê (6'1). Em ambos os casos o Comitê observou, de modo bastante sig
nificativo, que muito embora o Estado-Parte tivesse fornecido "uma
descrição geral" dos direitos e recursos internos disponívellS, ele não
"especificara quais os recursos disponíveis ao autor nas circunstd:ncias
particulares de seu caso" (68) (ênfase acrescentada). A atitude do Co
mitê, na questão especifica dos recu11Sos a serem esgotados, parece bas
tante promissora, pelo menos nesse estágio inicial de sua existência.
O Comitê mostrou-lSe disposto a insistir no teste da eficácia dos recursos
internos à luz das circunstâncias de cada um dos casos, evidenciando
assim a proeminência do elemento da reparação propriamente dita sobre
um processo mecânico de esgotar os recursos internos. Esta visão, .se
mantida em sua prática subseqüente, bem poderâ fortalecer a proteção

( 61) Petiç6es R.2/10, R.4/20 e R.5/22.

( 62) ONU, does. CCPR/C/DR(IV)/R.2/10, p. 2; CCPR/C/DR(IV) !R.4/20, p. 1; e
CCPR/CIDR(IV) /R.5/22, p. 2, respectivamente.

( 63) Cf. ONU, doc. CCPR/C/FB/R.lli. p. 3.

C84) ONU, doc. CCPR/CIPS;R.8, p. 2.

( 61) ONU, doc. CCPR/C/l"B/R.8/Add.2. p. 2, e Add.4, p. 2.

( 68) ONU, doc. CCPR/CIFS/R.8/Add.5, pp. 3-4.

( 67) ONU, doca. CCPR/C/DRCIV)/R.l/4, p. 3, e CCPR/C/DR(IV)fR.l/6, p. 3, respec
tivamente.

( 68) ONU, does. CCPR/CIDRaV)/R.l/t, p. 2, e CCPR/C/DR(IV)/R.l/6, p. 2, res
pectivamente (mesma fraseologia).
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internacional dos direitos humanos, no que diz respeito à aplicação
da regra da reparação local (69).

No período em consideração, em não menos de três casas, todos
novamente concernentes ao governo do Uruguai (70) (alegações relativas
a detenção e mau tratamento), o governo reclamado levantou a objeção
de não-esgotamento dos recursos internos (71); argumentou ainda que
o ônus da prova com relação ao esgotamento recaía inteiramente sobre
os autores das petições. O argumento do governo uruguaio era o mesmo
lIlO1S três casos: de acordo com o direito penal, remontando à época do
direito romano, o ônus da prova "em todos os casos" recaía sobre o
reclamante; para a parte contra a qual se fez uma acusação, uma trarur
ferência do ônus da prova significaria uma probatio diabolica ('7:1).

Não surpreendentemente, o Comitê não se deixou impressionar de
modo algum por esse tipo de argumento, e, em resposta à insÍlstência
do reclamado na necessidade e obrigação de esgotar os recursos internos,
simplesmente afirmou que não poderia aceitar a objeção do Estado de
não-esgotamento, na ausência de informações especificas acerca dos
recursos internos disponíveis aos reclamantes nas circunstâncias parti
culares de seus casos (73). Na mesma linha de raciocínio, em quatro
outros casos (de suposta detenção e mau tratamento), em que o mesmo
governo não se referira expressamente ao ônus da prova quanto ao
esgotamento, o Comitê, não obstante, decidIu, de modo semelhante,
que não poderia aceitar a obJeção do Estado de não-esgotamento na
ausência de informações mais detalhadas do Estado sobre os recursos
disponíveis às supostas vítimas nas circunstâncias de seus casos (74).

Muito embora não tenha o Comitê mencionado expressamente uma
mudança ou divisão do ônus da prova quanto ao esgotamento, fica claro
das decisões acima que ele considera que cabe ao reclamado provar que
os recursos internos são eficazes (Le., que são capazes de reparar o
suposto dano), assim como cabe ao reclamante provar o seu esgota-
( 69) Cf. discussão sobre os fundamentos da regra dos recursos internos nos contextos

da proteção diplomática e da proteção internacional dos direitos humanos, in
CB.\l{tu.lo IV, w.\lT"a.~ e cf. tam'oém A. A.. CANÇADO TRINDADE, cp. cito l!UIJl1l. n'
26, pp. 333-370.

( 70) Petições R.l/4, R.1I6 e R.2/10, todas três datando de 1977-1978.

( 71> ONU, does. CCPR/C/FS/R.2/Add.2, p. 2, Add.S, p. 2; CCPR/C/FS/R.4, Add.2, p. 2,
e Add.3, p. 2; CCPR/C/FS/R.8/Add.2. p. 2, e Add.4, p. 2, respectivamente.

( 72) ONU, does. CCPR/C/FS/R.2/Add.S, p. 2; CCPR/C!FS/R.4/Add.3, p. 2; CCPR;
C/FS/R.8/Add.4. pp. 2-S. Neste último caso, os autores da petição desaf1a.ram o
argumento, considerando-o "totalmente falso"; ONU, doc. CcPR/C/FS/R.8/Add.5,
p.2.

( 73) ONU, does. CCPR/C/DR(IV) /R.1/4, p. 2; CCPR/C/DR(IV) /R.l/6, p. 2; CCPR;
C/DR/78/9, p. 2.

( 74) ONU, does. CCPR/C/DRI78/4, p. S; CCPR/C/DR/7a/6, p. 2; CCPR/CIDRI78/7,
p. 2; CCPR/C/DR/7a/s, p. 2; deve~se observar, no entanto, como o próprio Co
mitê admitiu em algumas ocasiões, que decisões desse tipo podem mais tarde ser
revistas à luz de outras explicações do Estado-Parte em questão; cf. a regra 93 (4)
(emendada), e observações in: (Second) Report... do Comitê, cp. cito supra
n9 56, p. 101.
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menta dos recursos internos ou provar então que havia circunstâncias
dispensando-o do dever do esgotamento. Pode-se considerar correto o
abordamento adotado pelo Comitê, pois a distribuição ou divisão do
ônus da prova encontra apoio na processualística do direito interna
cional geral, assim como em experimentos paralelos na proteção inter
nacional dos direitos humanos, conforme demonstrado em estudo mono
gráfico de nossa autoria publicado em Paris antes de ter o Comitê
iniciado o seu trabalho (75).

No primeiro caso decidido - quanto à admissibilidade - pelo
Comitê, os autores da petição alegaram a não-existência de recursos
internos em uma situação prevalecente no pais reclamado (Uruguai)
(78). O Comitê aceitou que não houvesse recursos internos eficazes,
mas indicou que em reclamações relativas tanto a uma situação preva
lecente quanto também a uma suposta violação de direitos individuais,
somente a última poderia ser considerada (77). O Comitê tem tendido
a aceitar que "medidas de seguran<;a" (em relação a detenção) podem
tornar os recursos internos ineficazes (78). Uma decisão nesse .sentido
(assim rejeitando uma ObJeção de não-esgotamento) só seria revista
pelo Comitê à luz de outras indicações do Estado-Parte de que haveria
"uma perspectiva razoável" de que os recursos internos seriam efica
zes (79) (cf. também as observações supra).

Em um determinado caso (80). observou o Comitê Que o reclamante,
que havia obtido asilo na Venezuela como refugiado, já havia recorrido
em vão ao Supremo Tribunal de Justiça uruguaio, e, até que o rrela
mado fornecesse maiores explicações, era do narecer de que não havia
outros recursos que o reclamante "deveria utilizar ou ter utilizado" (81).

Em um caso contra o Canadá acerca de dÍlSpensa de empregado
supostamente baseada em discriminação racial (82), o autor da petição
( 75) A. A. CANÇADO TRINDADE, "The Burden of Proof wlth Regard to Exhaustion

of Local Remedies In Intematlonal Law", 9 Revue des Droft. de Z'HommelHuman
R1ghts JournaZ (1976) pp. 81-121. E cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaustlon
of Local Remedies In Relatton to Leg!slative MeB.8ures and AdmJn1strattve Practl
ces - the European Experience", 18 Malaya Law Review (1976) pp. 257-280. Cf.
também: A. A. CANÇADO TRINDADE, ''L'épuisement des recours Internes dans
des affal:res lnter-étaUques - La procédure de la ConvenUon européenne des
drolts de l'homme", 14 CahfeT, de Droft Européen (1978) p. 152; A. A. CANÇADO
TRINDADE, "Exhaustion of Local Remed1es In Inter-state CB.8es: the Practlce
under the European Conventlon on Human Rlghts", 29 tJsterrefchfsche ZeftschrfJt
/1J,r õffentZfches Recht um! V15lkerrecht (1978) pp. 225-226.

( 76) Petição R.IJ1 (1976-1978). ONU, doc. CCPR/C/FS/R.lIAdd.1, pp. 2-3.
( 77) ONU, doc. CCPR/C/DR.78/1, pp. 1-4.
(78) Cf. nease sentido, 88 cinco decisões seguintes do Comitê: CCPR/C/DR/78/4, p. 3;

CCPR/C/DR(IV) !R.1/6, p. 2; CCPR/C/DR/78/6, p. 2; CCPR/C/DR/78/8. p. 2;
CCPR/CIDR/78/9, p. 2. E cf. novas alegações do mesmo tipo (medidas de se
gurança) nas petições pendentes R.7/28, R.7/32 e R.8/33 (todas datando de 1978>-

( 79) Cf. e.g.• ONU, doc. CCPR/CjDRI78/8, p. 2.
( 80) Petição R.2/11 (1977-1978).
( 81) ONU, doc. CCPR/C/DR/78/10, p. 2.
( 82) Petição R.7/26 .(1978).
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decidira recorrer ao Tribunal Federal de Recursos canadense de uma
decisão adversa do árbitro do "Public Service Staff Relations Board";
como o prazo para impetrar um recurso já havia se extinguido, o autor
solicitou ao tribunal uma prorrogação do prazo para interpor recurso,
e, quando tal prorrogação foi negada, julgou o autor ter esgotado seus
recursCl'5 internos (83). O Comitê nã.o pôde aceitar seu argumento; deci
diu, com efeito, que, como o autor tivesse "deixado de valer-se a tempo
do recurso de apelação", e como a petição "não tivesse revelado a
existência de quaisquer circunstâncias especiais que pudessem ter dis
pensado o autor, de acordo com os princípios do direito internacional
geralmente reconhecidos, de esgotar os recursos internos disponiveis",
não se poderia por isso considerar que ele tivesse esgotado os recursos
disponíveis consoante o direito canadense, e sua petição foi, portanto,
declarada inadmissível (84).

Em outro caso, relativo ao Uruguai, o autor da petição avançou
um argumento inteiramente d1stinto, qual seja, o de que no sistema
de "medidas de segurança" os recursos internos eram inexistentes, os
prazos eram inadequados, e o próprio ato de tentar utilizar recursos
poderia ter conseqüências adversas para o autor (85). Até fins de 1978
a matéria continuava pendente perante o Comitê. (Sobre a questão, cf.
supra).

Em outra petição relativa ao Canadá, argumentou o autor haver
65gotado todos os recursos internos disponíveis, já que a Suprema Corte
canadense lhe recusara permissão para recorrer, sob a alegação de que
o caso "não era suficientemente importante" (86) (suposta discrimina
ção judicial contra imigrantes). O Comitê, entretanto, decidiu rejeitar
a petição como inadmissível, uma vez que as alegações do autor não
se encontravam oomprovadas pelos fatos (87). Naturalmente isto se rela
ciona diretamente à questão do ônus da prova quanto ao esgotamento
dos recurs03 (88) •

Enfim, tem também havido casos de petições rejeitadas com outros
fundamentos, não relacionados ao requisito do prévio esgotamento de

( 83) ONU, doc. CCPR/C/FSjR.24, p. 3.

( 84) ONU, doc. CCPR/CIDR(IV) IR. 7126, p. 2.

(85) Petição R.7/32 (l9111), ONU, doc. CCPR/C/FS/R.30, pp. 2-3.

( 86) Petição R.4/17 (1977-1978), ONU, doc. CCPR/C/FS/R.20, p. 3.

( 87) ONU, doc. CCPR/CjDR(IV) /R.4/17, p. 2. Com relação à petição R.3/15 (de
1977-1978, pendente). o Comitê solicitou ao autor que fornecesse tnformaçlSes sobre
os fundamentos legais das queixas e "os passos exatos tomados no esgotamento
dos recursos Internos"; ONU, doc. CCPR/C/DR(!V) /R.3/15, pp. 1-2.

( 88) Em outras ocasiões o Comitê solicitou informações do governo em questão sobre
os recursos ef1cazes disponiveis (petiçáQ R.4/19, de 1977·1978, pendente, ONU, doc.
CCPR/C/DR<IV) /R.4/19, p. 1), ou então Informações gerais (Inclusive sobre re
cursos internos) de ambCt$ as "partes" (petição R.3I16, de 19'11-1918, pendente,
ONU, does. CCPR/C/DRI78/11, pp. 1-2, e CCPR/C/DR(IV) /R.3/16, pp. 1-2).
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recunsos internos (e.g., eventos anteriores à entrada em vigor do Pacto
(89), reclamações não concernentes a direitos consagrados no Pacto (90).

4. Avaliação

Há uma década atrás, um especialista nos Pactos de Direitos Hu
manos da ONU observava pertinentemente que "no atual estágio do
desenvolvimento do direito e relações internacionais, os dispositivos
processuais, as medidas de implementação, o mecanismo internacio
nal são de maior importância e maior interesse do que a re-asserção dos
standards internacionais sobre direitos humanos em forma de trata
do" (91). Ainda é bem cedo para avaliar a atuação do Comitê de Di
reitos Humanos sob o Pacto de Direitos Civis e Políticos (e Protocolo
Facultativo) no tocante à aplicação da regra dos recursos internos.
Mesmo assim, com base no presente estudo de seus dois primeiros anos
de experiência na área, fica claro que o Comitê agiu com uma flexibi
lidade comparável à da Comissão Interamericana de Direitos Huma
nos (92).

Dois dos traços principais da prática do Comitê sobre a matéria
até o presente têm sido seu apoio aparente à repartição ou distribui
ção do ônus da prova quanto ao esgotamento dos recursos internos, e,
talvez ainda mais fundamentalmente, sua predisposição em insistir
realmente na reparação propriamente dita ao invés do simples esgota
mento formal ou mecânico dos recursos. Tanto em seus debates quan
to em suas próprias decisões até o presente, tem o Comitê atribuído
uma função preponderante ao teste da eficácia dos recursos internos
em questão nas circunstâncias particulares de cada caso. Assim agin
do, o Comitê tem correspondido às legítimas expectativas, à luz dos
longos trabalhos preparatórios dos Pactos, de fortalecimento dos pro
pósitos últimos da proteção internacional dos direitos humanos. Não
chega a surpreender o fato de que, até o presente, o Comitê pareça ter
se orientado, visível e corretamente, com atenção à condição das viti-

( 89) E.g., petição R.2/12 <l977-1ln8), ONU, doc. CCPR/C/DR/77/11, P. 2; petição
R.6/23 (1977-1978). ONU, doc. CCPR/C/DR(lV)(R.6/23, PP. 1-2-

( 90) Eg., petição R. 2112 (1977-1978), ONU, doc. CCPR/C/DR/77/U, p. 2; petição
R.2/13 <1977-1978), ONU, doc. CCPR/C/DR/77/12, p. 2.

( 91> E. SCHWELB, "Some Aspects of the Intemational Covenants on Human R1ghts
of December 1966", IntemGttmGl Protectton 01 Human Rtghu - Proceedfng, 01
the Seventh Nobel SymPQ8fum (ed. A. Eide e A. Behou, Oslo 1967), Estocolmo,
Almqv1st & Wl1ksell, 1968, PP. 122-123. Para o ponto de vista de que o respeito
aos direitos humanos "depende até certo ponto do desenvolvimento do direito
internacional e das relações internacionais", cf. H. LANNUNG, "Quelques obser
vationa sur le problême de m1se en oeuvre des droits de l'homme". La protectlon
Internationale des Droiu de I'Homme dans le Cadre Européen <Colóquio de Estras
burgo de 1960), Paris. DaUoz. 1961, p. 237.

< 92) Cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, The Aplication of the Rule of Exhaustton of
Local RemedieB in lnternattonal Law, Cambridge, Cambrldge University Press,
1983, pp. 168 e 366; A. A. CANÇADO TRINDADE, "A Evolução do Sistema Inte
ramer1cano de Proteção dos Direitos Humanos: Avallação Critica", 19 Revf8ta de
InjormfU}áo Legislattva do Benado Federal (1982) nO 73, pp. 107-120.
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mas, levando em conta que o experimento do Pacto como um todo 
a que acederam com maturidade os Estados-Partes no pleno exercicio
de sua soberania - visa sobretudo proteger certos direitos civis e po
liticos, devidamente definidos, de seres humanos. Percorrendo os anais
da atuação das Nações Unidas no campo da proteção internacional dos
direitos humanos em perspectiva histórica, é provável que se esteja
hoje testemunhando a passagem gradual ou evolução da fase legisla
tiva das décadas anteriores de redação dos instrumentos internacio
nais à atual fase de implementação de alguns daqueles instrumentos,
e é no contexto dessa evolução que se torna necessário reavaliar a re
gra clássica do prévio esgotamento dos recursos internos.

lI. A Convenção Internacional da ONU sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Racial

1. Os Trabalhos Preparatórios

Em 1963, a Assembléia Geral da ONU solicitou ao Conselho Eco
nômico e Social (ECOSOC) que determinasse à Comissão de Direitos
Humanos o preparo de uma Convenção sobre a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação Racial (93), tarefa a que se dedicou a Co
missão (e a Subcomissão de Prevenção de Discriminação e Proteção
de Minorias) no ano seguinte (94). Os travaux préparatoires dessa Con
venção (95) tornaram-se menos difíceis por poderem seus redatores en
contrar inspiração e base para s€u trabalho no prolongado processo
de redação dos Pactos de Direitos Humanos da ONU (cf. supra) as
sim como nos trabalhos preparatórios da Convenção Européia de Di
reitos Humanos.

Dos dispositivos adotados pela Comissão em 1964, o projeto do ar
tigo VI do projeto de Convenção sobre a Eliminação de todas as For
mas de Di.scriminação Racial estipulava o dever dos Estados-Panes üe
fornecer recursos internos eficazes (116), dever este a ser interpretado
(93) Assembléia Geral, Resoluções 1906 e 1904 (XVIII), de 20 de novembro de 1963;

sobre os antecedentes dessa moção, relacionados a evenkls remontando B 1959-1960,
cf. EGON SCHWELB, "The Intemational Convention on the Elimination of All
Forms of Racial Dfscrim1nation", International and Comparative Law Quarterl1l
(1966) pp. 996-1001.

( 94) ONU, does. E/CN .4/873 § 123; E/CN .4/874 § 68: Res. 1 (XX), de 13 de março de
1964. Para um estudo detalhado e recente a respeito, cf. A. A. CANÇADO TRIN
DADE, "Exhaustion of Local Remedies under the United Nations Internatlon&J
Conventlon on the Ellmination of AlI Forms of Racial DiBcrlmination", 22 Gennan
YeaTõook of Interna,tion«l La,w{Ja.hTõ~h. tilT InternatiOnales Recht U979} \lt).

374-383.

( 95) Para um tratamento mais detalhado, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, The
Bule o/ Exh.austion of Local Reme4ies in Interna,tional Law (PhD. Thesis), Uni
versity of Cambridge, 1977, vaI. l, capo VI. pp. 718-739 (circUl. interna).

( 96) Texto in: ONU, doc. E/CN.4/874 § 114. O projeto do dispositivo oorrespondia as
sim ao artigo 13 da Convenção Européia e ao artigo 2'1 (3) do projeto do Pacto
de Direitos Civis e Pol1ticos da ONU. Para os debates sobre o dispositivo, cf. a
emenda da União Soviética in: ONU, doc. E/CN.4/874 pp. 52-53, cf. §§ 216 e 22-233.
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de modo abrangente (91). A Comissão considerou assim um dispositi
vo sobre o esgotamento dos recursos internos (projeto do artigo 11)
- aplicável às reclamações interestatais, e a ser averiguado por um
Comitê a ser criado (98) - juntamente com o dever "correspondenteU

dos Estados (99) de fornecer recursos internos eficazes (artigo VI); a
implicação parece ter sido que pretendeu-se que o sistema jurídico in
terno dos Estados deveria conformar-se, ou ser levado a se conformar,
com os dispositivos da Convenção, uma vez que somente dessa manei
ra estariam os "tribunais nacionais competentes" em posição de outor
gar a proteção e os recursos necessários (100).

Em outubro de 1965, na Terceira Comissão da Assembléia Ge
ral (101), o artigo VI (já com emenda) foi adotado por 95 votos a zero,
com duas abstenções (102); no mês seguinte, passou o 'Comitê a consi
derar as medidas de implementação (l03). A seleção de petições foi ob
jeto de propostas dos delegados das Filipinas (104) e de Gana (lOS), ao
passo que foi a importância do mecanismo internacional enfatizada
pelos representantes canadense (106) e francês (107), o último um tan·
to cautelosamente em relação ao direito de petição individual (lOS).
Contou tal direito com o apoio dos delegados da Nigéria (109), Mé
xico (110) e índia (111) (cautelosamente), enquanto que os dele-

( 97) Ibúl., pp. 53--54 § 224.

(98) Cf. também o artigo 10 (l). Texto In: ONU, doc. E/CN .4/874 § 119.

( 99) Cf. discussão in A. A. CANÇADO TRINDADE, "ExhausUon of Local Remedles
In International Law and the Role of National Courts", Archiv des Võlkerrechts
(1976) pp. 333-370.

(100) Cf. E. SCHWELB, op. cito supra. n9 111, p. 1028.

(101) Cf., antes de chegar àquela ComIssA.o: ONU, docs. E/CN.4/874, pp. 108-109;
E/CN .4/891, pp. 13~85, e cf. pp. 80 e 84 para os projetos de dispos1tivos sobre a
regra de reparaçA.o local. Cf. também ECOSOC, res. 1015 B (xxxvm), de 30 de
jUlho de 1964. SObre os debates de 1965 da· Terceira Comissão, cf. aenera~ A$sem
bZy OIf1ciaZ Recorch (G.A.O.R.) (1965), 20'" sessão, item 58 da agenda, pp. 57-509.

(102) a.A.OR. (1965), ~ sessão, 1.309'" reunião, p. 107.

(103) Ibm., 1.344'" reunião, pp. 314 sS.

(104) ONU, does. A/C.3/L.1221 e A/C.3/L.1274/Rev. 1, respectivamente.

(105) A.O. Terceira Comissão, 1345'" reunião, pp. 323-324, §§ 89-99

(106) lbid., p. 324.

(107) lbid., p. 324.

(108) Ibf4., p. 325.

(109) Ibm., 1.346'" reunião, p. 329; o delegado nigeriano apoiou a. proposta de Gana
de um comitê nacional, mas com um prazo para apresentar o caso perante um
Comitê da ONU Ubià., p. 330).

(110) Ibld., p. 330.

(111) lbid., p. 331. Cf. também a.s observações sobre as medida.s de implemen~ do
representante da RepúbUca. Ara.be Unida, ibm., p. 332, e a. objeção do delegado do
Iraque com base no argumento do dominio reservado dos Estados (art. 29 (7) da
Ca.rta da ONU), fbíd., 1.34'1" reun1io, p. 335.
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gados da Jordânia (112), Polônia (l13) e Tanzânia (114) apoiaram a re
gra do esgotamento dos recursos internos. Com efeito, apenas nos de
bates de 24 de novembro de 1965 da Terceira Comissão da Assembléia
Geral, nada menos de 26 delegações tomaram a palavra e expressaram
suas opiniões sobre a regra dos recursos internos na Convenção pro
posta (115) : a regra foi, de maneira geral, sustentada, e dedicou-se bas·
tante atenção ao sentido a ser atribuído à expressão "recursos inter
nos" (se excludente de outros recursos) e aos métodos de averiguação
do esgotamento destes.

Quanto ao ônus da prova em relação ao esgotamento, mantiveram
os representantes de Israel (116), Tanzânia (117) e Guatemala (118) que
deveria ele incidir sobre o Estado reclamado, ao passo que o delegado
do Senegal julgou que o ônus da prova deveria caber ao reclaman·
te (1111). Quanto à caracterização dos recursos a serem esgotados, os
representantes da Tanzânia e do Senegal avançaram teses conflitan
tes, o primeiro tentando evitar uma aplicação rígida e mecânica da
regra dos recursos internos (120), o segundo preocupado em impedir
uma proliferação de queixas a nível internacional (l21).

Possivelmente o debate mais significativo da sessão tenha sido o
que enfocou a referência aos "princípios do direito internacional ge
ralmente reconhecidos" na formulação da regra do esgotamento dos
recursos internos (cf. as declarações dos representantes da Itália (122)
e da Venezuela (123». Observou o delegado da Tanzânia que aquela
referência poderia dizer respeito à ação do Comitê proposto no projeto
de Convenções ou então à apUcação dos recursos, e de qualquer modo
as alegações de domínio reservado dos Estados teriam que ser descar-

(112) Muito embora a forma precisa de órgáo internacional a examinar as queixas
"restava ainda ser definida"; ibid., 1. 347~ reunJão, p. 338.

(113) Ibid., p. 341, também para seus demais comentários (proposta de comitês nacio-
nais a serem regulamentados por uma cláusula facultativa).

(114) lbid., 1. 349~ reunião, p. 349.

(115) lbid., 1.353'" reunião, pp. 370-373.

(116) lbid., pp. 371 e 373, §§ 32 e 53, respectivamente.

(117) Ibid., p. 372, § 44.

(118) Ibi4., p. 313, § 49.

(119) lbn., p. 373, § 48. Para mna investigação detalhada desse problema em particular,
à luz da jurisprudência, prática dos Estados e doutrina, cf. A. A. CANÇADO TRIN
DADE, "The Buxden of Proof with Regard to Exhaustion of Local Remed1es In
InterDational Law", Revue MS Droits de T:Homme / Human Rights Jqurn4l (1975)
pp.81-121.

(120) A. G., Terceira Comissão, 1.353'" reunião, p. 372, § 44.

(21) lQid., p. 373, § 48.

(22) Ibid., p. 371, § 28, e p. 370, § 21

(123) lQid., p. 370, § 20.
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tadas "se se tivesse que averiguar o esgotamento de todos os recursos
internos disponíveis" (124), particularmente nos casos de discriminação
racial (125). Para o representante da Holanda, significativamente, a re
ferência aos "princípios do direito internacional geralmente reconheci
dos" destinava-se a cobrir as duas exceções à regra do esgotamento dos
recursos internos, quais sejam, "quando precedentes numerosos de
monstravam que não se poderia esperar reparação alguma pelo uso dos
recursos disponíveis ou quando ... a aplicação dos recursos tornava
se excessivamente prolongada" (1.26).

A esse respeito, sugeriram as delegações da índia (12;), França (128)
e Bélgica (129) que se tomasse por base o artigo 41 correspondente do
projeto do Pacto de Direitos Civis e Políticos da ONU. Com efeito, o
dispositivo adotado pela Terceira Comissão da Assembléia Geral (por
83 votos a zero, com duas abstenções (130», que viria a tornar-se o ar
tigo 11 (3) da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Fonnas de
Discriminação Racial, baseou-se amplamente no modelo fornecido pelo
artigo 41 do projeto do Pacto de Direitos Civis e Políticos da ONU; em
particular, a inserção da exceção à regra do esgotamento dos recursos
internos por atraso indevido ou excessivo na aplicação dos recursos foi
extraída ipsis literis do texto do dispositivo do projeto do Pacto. O ar
tIgo 11 (3) da Convenção dirigia-se à aplicação da regra em casos in
terestatais: foi nesse contexto particular que de início se debateu a
regra nos trabalhos preparatórios da Convenção. Mas posteriormente
estendeu-se a aplicação da regra também a petições de indivíduos. em
vIrtude do artigo 14 (7) (a) da Convenção.

Esse dispositivo naturalmente foi também objeto de discussão na
Terceira Comissão da Assembléia Geral (cf. as declarações sobre o di
reito de petição individual dos delegados de Gana (131), Holanda (132)
e Argentina (133). Ao argumentar que as petições individuais deveriam
outorgar aos individuos o direito de reparação "somente se fossem eles
nacionais do Estado em questão e apenas depois que tivessem esgota-

(124) lbid., p. 371, § 25.

(125) Ibid., p. 371, § 25.

(126) lbid., p. 372, § 42.

(127) lbid., p. 370, § 20.

(128) lbíd., p. 371, § 30.

(129) lbid.• p. 371, § 31.

(130) lbid., p. 374.

(131) A. G., Terceira Comissão, 1.355" reunião, p. 384, § 43.

(132) Para. ele, as petições ou reclamações interestatais não eram uma salvaguarda
sUficiente dos direitos humanos; fbid., p. 384, §§ 45-50.

(133) lbid., p. 385, § 51, e cf. § 57; ONU, doc. A/C.3/L.1.303; A. a., Terceira Comissão,
1.356" reunião, p. 389 § 28.
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do os demais recursos internos disponíveis" (l34) , o representante do
Iraque abordava assim inadequadamente o sistema de proteção dos di
reitos humanos sob o projeto de Convenção nas velhas linhas do direi
to da responsabilidade do Estado por danos causados a estrangeiros.

Com efeito, nada menos de 19 delegações expressaram seus pon
tos de vista nos debates da Terceira Comissão da Assembiéia Geral, de
26 a 29 de novembro de 1965, sobre o tratamento a ser dado às peti
ções individuais sob o projeto de Convenção. O dispositivo em ques
tão, que viria a tornar-se o artigo 14 da Convenção, foi adotado como
um todo (com as emendas) aos 29 de novembro de 1965, por 78 votos
a zero, com uma abstenção (lM). A Convenção Internacional da ONU
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial foi
adotada pela Resolução nQ 2.106 A (XX) da Assembléia Geral, de 21
de dezembro de 1965, e aberta à assinatura aos 7 de março de 1966 (136).

2. O Estado Atual

A Convenção entrou em vigor, de acordo com seu artigo 19, aos 4
de janeiro de 1969 (137). Estabeleceu o artigo 6Q da Convenção o dever
dos Estados de assegurar recursos eficazes a todas as pessoas sob sua
jurisdição; tratando-se este de apenas um de seus pontos característi
iCOS, parece que todo o instrumento foi realmente concebido em termos
de obrigações dos Estados de erradicar a discriminação racial (l38). O
Comitê estabelecido pela Convenção (139) - o Comitê para a Elimina
ção da Discriminação Racial (comumente conhecido como CERD) 
encarrega-se, inter alia, de considerar os relatórios dos Estados sobre
as medidas destinadas a colocar em prática os dispositivos da Conven
ção (140), e de receber e examinar petições de indivíduos que se encon-

(134) A. G., Terceíra Comissão, 1.357~ reunião, p. 395, § 45.

(135) A. G., Terceira Comissão, 1.3581' reunião, p. 397, § 6. Cf. ademais os comentár108,
dos delegados, sobre a matéria, in ibid., 1.3621' reunião, pp. 428-432.

(136) Cf. doc. ST/HR/2, United Nations Action in the Field of Human Rights, 1974, p. 36.
Em 1900, os debates da Terceíra Comissão da Assembléia Geral sobre o assunto
eram de natureza geral, enfocando o status da. Convenção. Cf. G. A. O.R. (1966).
21' sessão, pp. 77-107.

(137) I.e., no 309 dia após a data de depósito com o Secretário·Gera.1 da ONU do 279
instrumento de ratificação ou acessão. Para a insistência e pressão da. Assembléia.
Geral da ONU sobre os Estados (desde 1967) para que se tornem partes à Con
venção, cf. A. a., Res. 2.332 (XXII), 2.647 (XXV), 2.648 (XXV), 2.783 <XXVI),
2.921 (~).

(138) Cf. II.S obrigações enumeradas nos arts. 29 e 49 da Convenção.

(139) Art. 89, e cf. art. 12 sobre uma Comissão de Conciliação ad hoc.

(140) Art. 99 Sobre o sistema de relatórios da Convenção, cf., e.g., K. DAS. "Mell.Sures
of Implementation of the International Convention on the Elimination of Ali
Forms of Racial Discrimination with Special Reference to the Provislons Concer
ning Report.s frem States Parties to the Convention", Revue des Droit8 de l'Homme/
Human Rights Journal (1971) pp. 213·262.
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tram sob a jurisdição dos Estados-Partes que tenham reconhecido a
competência do Comitê para tanto (artigo 14). Esta cláusula sobre pe
tições individuais é, portanto, facultativa aos Estados-Partes à Conven
ção, e os indivíduos reclamantes devem argumentar terem sido vítimas
de uma violação, por um Estado-Parte (que tenha reconhecido o direi- .
to de petição individual), de qualquer dos direitos consagrados na Con
venção.

Contudo, conforme já indicado, foi no contexto das petições ou re
clamações interestatais que a regra do esgotamento dos recursos inter
nos foi pela primeira vez cogitada pelos redatores da Convenção. Em
virtude do artigo 11 (3) da Convenção, tais reclamações dos Estados,
em caso de insucesso em negociações prévias e demais procedimentos
a eles abertos, deverão ser consideradas pelo CERD após ter este averi
guado que todos os recursos internos foram esgotados, exceto quando
a aplicação de tais recursos se prolongar indevida ou excessivamen
te (141). Entretanto, em virtude do artigo 14 (7) (a) da Convenção,
houveram por bem seus redatores estender a condição de admissiblli
dade acima (com a mesma exceção quanto à aplicação dos recursos
prolongada indevida ou excessivamente) também às petições de indi
víduos (142). Outras referências expressas à regra do esgotamento dos
recursos internos nesse contexto encontram-se no artigo 14 (2) e (6)
(b) da Convenção (1-13).

O CERD, composto de dezoito experts, adotou um regulamento pro
visório em sua primeira sessão (1970), emendado e suplementado na
quarta e quinta sessões (1971-1972) (144). Devido ao fato de que o arti
go 14, sobre petições individuais, não estava (em fins de 1978 e início
de 1979) em vigor, o CERD não considerou regras processuais para a
aplicação do artigo 14 ao preparar pela primeira vez seu regulamento
provisório em 1970, muito embora tivesse estabelecido regras regendo
o tratamento das reclamações de Estados-Partes sob o artigo 11 da
Convenção (regras 68-70) (14~). Adota a Convenção o prazo de seis
meses para a entrada das reclamações ou petições perante o CERD, tan
to as interestatais (146) quanto as individuais (147).

(141) Texto in. ONU, doc. ST/HR/1/Rev. 1, Human Rights - A Compilation of Inter-
national Instruments of th.e Untted Nattons, 1978, p. 26.

(142) Texto fbid., p. 27.

(143) Texto fbfd., p. 27.

<144} ONU, doc. ST/HR/2. (n. 154), p. 173.

(145) Ibkf., pp.• 174-175, e. para. o texto destas regras, cf. ONU, doc. CERD/C/35, de 12
de maio de 1978, pp. 14~15.

(14(1) seis meses após o recebimento pelo Estado reclamado da comunicação inicial:
art. 11(2) da Convenção.

(147) Seis meses após cODfigurar~se a Jmpossibilidade de o autor da petição obter satis
fação ou reparação por parte do órgão nacIonal: (art. 14(5) da Convenção. Cf.,
sobre esse problema, A. A. CANÇADO TRINDADE, "The Time Factor in the
AppUcation of the RUle of Exhaustion of Local Remedies in International Law",
Rivista di DiTÍtto Intemazionnale (1978) pp. 232-257.
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De 1970 ao final de 1978, o CERD emitiu nove relatórios (148), ten
do realizado dezoito sessões (149) até então. O artigo 14 da Convenção,
facultativo, referente às petições individuais, até fins de 1978 ainda
não se encontrava em vigor, dado haver até então recebido apenas sete
- do mínimo necessário de dez - declarações de aceitação da compe
tência do CERD para receber e considerar as petições. Quanto às recla
mações interestatais consoante o artigo 11 da Convenção, cabe assina
lar que, diversamente do dispositivo correspondente do Pacto de Direi
tos Civis e Políticos da ONU (artigo 41) que é facultativo (tendo rece
bido nove declarações de aceitação (150) até então), sob a presente Con
venção aquele dispositivo não é facultativo, formando parte integral
da Convenção propriamente dita, sendo assim aceito por todos as Esta
dos-Partes. Entretanto, até fins de dezembro de 1978, ainda não havia
sido apresentada ao CERD qualquer reclamação interestatal.

Quanto às demais petições mencionadas no artigo 15 da Conven
ção, são basicamente petições de habitantes de territórios sob tutela e
territórios-sem·governo-próprio (recaindo sob o sistema de tutela da
ONU): cópias de tais petições, que digam respeito a questões de discri
minação racial cobertas pela presente Convenção, são encaminhadas
ao CERD (161).

3. Perspectivas

Como é possível que em futuro próximo (1979 em diante) possam
ser levadas ao CERD reclamações ou petições - sejam de Estados (ar
tigo 11) ou de indivíduos (artigo 14) - em cujo exame talvez tenha
aquele órgão que considerar a aplicação ou não da regra do esgota
mento dos recursos internos, conviria dedicar algumas ponderações às
perspectivas adequadas dessa matéria. Em primeiro lugar, parece de
sejável uma certa flexibilidade na aplicação da regra dos recursos in
ternos, sob a presente Convenção, uma vez que as práticas de discrimi
nação racial que ela se propõe a erradicar podem não raro refletir
certas políticas mais ou menos generalizadas afetando um segmento
minoritário da população de um país ou uma região. Muito embora
tenha a Convenção sido amplamente aceita, o verdadeiro teste para o
Comitê por ela estabelecido deverá ocorrer ao começar ele a receber
não apenas reclamações interestatais mas quando também se capaci
tar a receber igualmente petições de indivíduos. Dito isto, tudo indica,
no atual estágio, que, ademais, a própria Convenção autoriza uma in
terpretação e aplicação flexíveis da regra dos recursos internos.

(48) Cf. o nono e - até então - último relatório in: ONU, doc. A/33/18, Suplemento
nl' 18, G.A.O .R. (1978), pp. 1-121.

(149) A 19~ sessão foi convocada para Paris em 1979; cf. ibià., p. 91.

(150) Até fins de dezembro de 1978.

(151) Cf. os últimos dados in: ONU, doc. A/33/18, Suplemento nl' 18, G.A.O.R. (1978)
pp. 77-84.
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Tanto no próprio texto quanto na orientação geral da Conven
ção como um todo encontram-se indicações nesse sentido. A formula
ção da regra em questão, conforme já indicado, foi amplamente in
fluenciada pelo dispositivo equivalente do Pacto de Direitos Civis e Po-o
líticos da ONU. Diferentemente da Convenção Européia de Direitos
Humanos, a Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas as For
mas de Discriminação Racial reconhece expressamente uma limitação
ou exceção à regra dos recursos internos, qual seja, quando a aplica
ção dos recursos se prolongar indevida ou excessivamente (l~2). Ade
mais, uma comparação do artigo 11 (3) sobre reclamações interestatais
com o artigo 14 (7) (a) sobre petições ou queixas de indivíduos (supra)
demonstra que no primeiro caso deverá a regra dos recursos internos
ser aplicada "em conformidade com os princípios do direito interna
cional geralmente reconhecidos", ao passo que no segundo caso essa
referência é omitida. Talvez esta omissão possa refletir ou encorajar
um tratamento diferencial a ser dado a queixas ou petições provenien
tes de individuas.

Pode-se argumentar que, com tal omissão, visava-se justamente
este efeito, abrindo caminho para urna aplicação menos rigorosa da
regra do esgotamento dos recursos internos nas queixas de indivíduos
relativas à discriminação racial. Com efeito, traçando-se um paralelo
com a Convenção Européia de Direitos Humanos, constata-se que o ar
tigo 26 daquela Convenção, diferentemente, estipula que a regra do
esgotamento dos recursos internos, tanto nos casos indjviduais como
nos jnterestatais, deverá sempre ser aplicada "de acordo com os prin
cipios do direito internacional geralmente reconhecidos". Essa referên
cia, entretanto, destinava-se a limitar, e não a ampliar o conteúdo ma
terial da regra (e.g., pela operação das exceções à regra); mas na prá
tica, a Constituição Européia parece ter JX>r vezes interpretado aquela
referência - talvez inadequadamente - de modo contrário, aplicando
assim a regra - ao menos em seus primeiros anos - de maneira ex
cessivamente severa, o que só poderia ter tido por base um mal-enten
dido (cf. infra).

É portanto compreensível que a referência ao direito internacional
tradicional contida na formulação da regra levasse a tantas incertezas,
como refletido nos debates da Terceira Comissão da Assembléia Geral
(de novembro de 1965) sobre o projeto de Convenção sobre a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação Racial. Naquela ocasião, o dele
gado holandês, Sr. Van Boven, parece ter sido o único participante a
haver realmente C()mpreendido, e indicado aos demais representantes
presentes, que essa referência à "conformidade com os princípios do
direito internacional geralmente reconhecidos" pretendia reportar-se a
duas exceções básicas à regra do esgotamento dos recursos internos,
a saber, a existência de uma jurisprudência adversa bem estabelecida
dos tribunais internos ou nacionais e de atrasos excessivamente longos

(152) Artigos 11(3) e 14 (7) (a) da COnvenção.
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e indevidos na aplicação dos recursos internos (153). Assim, em vista
de tantas dúvidas e incertezas cercando as analogias com o direito
internacional geral ou costumeiro na aplicação da regra dos recursos
'internes, a omissão da presente Convenção, ao deixar de referir-se ao
direito internacional geral na aplicação da regra a queixas de indiví~

duas, parece ter sido um passo da direção correta.

No caso dessa9 queixas nada há a impedir o CERD de aplicar a
regra com a devida atenção à gravidade e às particularidades dos casos
de diLscriminação racial afetando grupos de indivíduos. Afinal, as ques·
tões de discriminação racial (lM) bem poderiam vir a afetar as relações
amistosas entre as nações e a manutenção da paz e segurança inter
nacionais, existindo por conseguinte um interesse global em assegurar
um fim imediato e irreversível a situações de penosa injustiça racial,
linteresse geral este que haverá de se refletir no trabalho do CERD
como um todo e em sua aplicação <la regra da reparação local em
particular. Os indivíduos reclamantes serão muito provavelmente cida
dãos comuns, com limitados recursos materiais, e em situações desfa
voráveis ou adversas, buscando perante o CERD reforçar sua posição
(como vítimas) face ao Estado que perpetua os atos de discriminação
racial, que bem poderia ser o;seu próprio Estado; nessas circunstâncias,
se se pretende respeitar e implementar a Convenção, não é de se esperar
que o CERD se baseie em demasia na regra da reparação local, t!atan~

do-se de experimento visando a eliminação das práticas de discrimi~

nação racial (1~5). Tem-se sugerido, em particular~ que deveria a regra
dos recursos internos ~er cuidadosamente reconsiderada - e talvez
dispensada - em casos de discriminação de jure, quando .se alega que
um esquema estatutário ou legal é discriminatório no tratamento das
diferentes raças e que os tribunais locais não &00 competentes para
rever a legislação interna (1~).

Mas não é apenas o próprio texto dos dispmitivos da presente
Convenção, acima vistos, que autoriza uma interpretação e aplicação

(153) Cf. pronunciamento do Sr. Van Boven (Holanda), G.A.O.R. (1965), 20' sessão,
A. G., Terceira comissão. 1.353' reunião, p. 372, § 42.

(54) Cf. o estudo detalhado da matéria de HERNAN SANTA CRUZ, rapporteur especial
(sobre discr.lm.inaçáo racial) de. Subcomissão da ONU de Prevenção de Discri
minação e Proteçâ.o de Minorias, Rctcial Discrimination, ONU, doc. E!CN .4fSub.
2/307!Rev. I, 1971, pp. 1-311; e cf. sua versão revisada e atualizada de 1976, editada
em 1977, ONU, doc. E/CN.4/sub.2/370/Rev.l, pp. 1-284.

(155) P. SCHAF'FER e D. WEISSBRODT, "Exhaustlon of Remedies in the Context oI
the Racial Discrimination Convention", Revue des Droits de l'Homme / Human
Rights J01Lrnal (1969) pp. 634-635.

(56) Tem-se argumentado que em tais casos os reclamantes não necessitam esgotar os
recursos internos, e o mesmo se aplicaria em casos de prâticas discriminatórias
efetuadas oficialmente pelo poder executivo; ibíd., pp. 644-645. Para indicações e
sugestões sobre como poderia operar a regra do esgotamento (no contexto da
d1scr1minaçáO racial) no sistema jurídico interno dos Estados Unidos, cf. lldem.a1&
ibid., pp. 646-652.
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flexíveis da regra dos recursos internos pelo Comitê. De igual modo,
o espírito da Convenção como um todo, assim como seus propósitos,
militam nesta direção. Dentre as obrigações decorrentes da Convenção
encontram-se não apenas as de caráter negativo (como o dever de não
engajar ou apoiar práticas de discriminação racial) mas também obri
gações bem positivas tais como as contidas no artigo 2Q (c) e (d) da
Convenção, a saber: o dever de todas os Estados-Partes de tomar rnroi
das eficazea para rever politicos governamentais, nacionais e locais, e
emendar, rescindir ou anular quaisquer leis e regulamentos que resul
tem na criação e perpetuação da discriminação racial, e o dever de
todos os Estados-Partes de proibir e pôr um fim, por todos os meios
apropriados, inclusive a legislação conforme exigirem as circunstâncias,
a quaisquer práticas de discriminação racial (157). Ou ainda as obriga
ções positivas dos Estados-Partes, derivadas do artigo 4Q da Convenção,
de proibir, declarar ilegais e sujeitos à punição por lei, os delitos consti
tuídos pela disseminação e incitamento à discriminação racial (158).

Tudo isto sugere que a Convenção transcenda a concessão pura e
simples de reparação individual aos reclamantes. Conseqüentemente, na
aplicação da regra dos recursos internos sob a presente Convenção, as
analogias com o direi~o da responsabilidade do Estado por danos causa
dos a estrangeiros, em que pela intervenção diplomática visava-se em
última análise àquela reparação individual, estão fadadas ao insucesso
em vista da insuficiência daquele direito de responder às necessidades
enfrentadas pela Convenção, e, certamente, pelo direito existente da
proteção internacional dos direitos humanos. Nesse novo contexto, pode
e deveria a regra em queistão ser aplicada à luz das funções de regu
lamentação e dos propósitos da Convenção.

Esta última não apenas reconhece expressamente uma exceção à
regra dos recursos internos em caso de atrasos indevidos, mas também
claramente transfere a ênfase primordial do direito atribuído ao Estado
de exigir o esgotamento dm recursos internos por parte do reclamante,
ao dever imposto ao Estado~Parte de fornecer recursos internos efica
zes (1:;9). E além dos limites daquela reparação local, o fim último do
experimento permanece o aprimoramento do sistema jurídico interno
ou nacional de proteção judicial contra a discriminação racial, e o ajus
tamento e aperfeiçoamento das polUicas locais e nacionais a fim de
erradicar práticas discriminatórias no tratamento daiS raças. Em um
.sistema de proteção desse gênero a regra dos recursos internos perde
parte da severidade com que foi aplicada no passado em experimentos
menos generalizados, e questionáveis, tal como a prática de proteção
de estrangeiros.

(157) Cf. texto do artigo 2 (c) e (d) da Convenção in: ONU, doc. ST/HR/l/Rev.l
(n. 159), p. 25.

USS) Cf. texto do artigo 4 da. Convenção in: ONU, doc. ST/HR/l/Rev. 1 (n. 159). p. 26.

(159) Sobre a complementaridade de direitos e deveres no processo de esgotamento de
recUl'808 internos, cf. discussão recente In A. A. CANÇADO TRINDADE, "Exhaus
tion of Local Remedies ... ", op. cito supra. n Q 26, pp. 352-300.
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Tendo entrado em vigor há mais de uma década atrás (1969), e
com a plena aplicabilidade da regra dos recursos internos sob sua égide
possivelmente ainda por vir, a Convenção tem hoje um fator em seu
favor, assim como, em seu estágio preparatório, puderam seus redatores
basear-se nos travaux préparatoires anteriores dos projetos dos Pactos
da ONU de Direitos Humanos: em sua futura aulicação da regra das
recursos internos sob a Convenção, poderá o CERD beneficiar-se de três
décadas de experiência sob a Convenção Européia de Direitos Humanos
(cf. infra); poderá consultar a jurisprudência da Comis3ão e da CJrte
Européias (a primeira mais amplamente do que a segunda) sobre a
regra, para não falar também na da Comissão Interamericana de Di
reitos Humanos (IOO) (cf. infra) I para retirar e aprender lições da prá
tica destas - suas valiosas contribuições assim como suas faltas na
aplicação da regra do esgotamento dos recursos internos.

111. O Sistema de Petições sobre Direitos Humanos Enviadas às Nações
Unidas (Comissão de Direitos Humanos da ONU)

1 . Trabalho dos 6rgãos da ONU

Os esforços para a incorporação do direito de petição individual à
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) não lograram êxi
to (161). Além dos experimentos do Pacto de Direitos Civis e Políticos
e seu Protocolo, e da Convenção sobre a Eliminação da Discriminação
Racial, já abordados (supra), ~ngajaram-se os órgãos da ONU em um
longo debate que culminou na adoção, a 14 de agosto de 1971, de
um procedimento sobre admissibilidade de petições de direitos humanos
enviadoo às Nações Unidas - um marco na história da implementação
doo direitos humanos sob a égide da ONU.

Os antecedentes desse experimento rem::mtam a 1946, quando a
Comissão de Direitos Humanos da ONU foi estabelecida (a 16 de feve~
reiro) como órgão subsidiário do Conselho Econômico e Social (ECOSOC)
(HI2). Em sua primeira sessão em 1946 (2'1 d.e iane\ro a lO de fevereiro),

(160) Sobre os dois prlmeiros anos da experiência paralela do Comitê de Direitos HUII1&IlO$
(1977-1978) sob o Pacto de Direitos CivIs e Pollticos da ONU e seu Protocolo
FacultaUva, cf. supra.

(161) Embora, de modo aparentemente inconsIstente, a Resolução 217 BcrII) da Assem~

bléia Geral tivesse reconhecido o direito de petição como um "direito humano
essencial".

(162) Resolução 5 (l) do ECOSOC, de 16 de fevereiro de 1946; e cf. o artigo 68 da
Carta da ONU. Pouco após, a Resolução 5 (TI foi emendada pela Resolução 9 (fi)

do ECOSOC, de 21 de junho de 1946. Originalmente consistindo de nove membros
nomeados pelo ECOSOC em sua capacidade individual, li- composição da Comiss!o
foi então ampliada para 18 membros (resoluções 9<IT) e 12(Il} de 21 de junho dtl
19(6} nomeados em consulta com m governos; em 1961 foi ampliada para 21 mem~

broa (ResoJução 845 (XXXII) do ECOSOC) e em 1956 para 32 membros, em vIgor
a partir de 19 de janeiro de 1967 (Resolução 1.147 (XLI), de 4 de agosto de 1966).
sendo o mandato de três anos.

228 R. Inf. legislo BruiUa ,I, 20 n. 77 lan./m,lr. 1983



decidiu a Comissão estabelecer uma Subcomissão de Prevenção de Dis
criminação e Proteção de Minorias (163). Ainda em sua primeira sessão,
confrontou-se logo a Comissão com o tratamento a ser dispensado às
petições sobre violações de direitos humanos. O Secretariado da ONU
solicitou instruções sobre a matéria (164); a Comissão, com base em
relatório de um subcomitê sobre Exame de Petições, adotou a tese de
que não possuía "poder algum para tomar qualquer medida com res
peito a quaisquer queixas relativas a direitos humanos" (165). O proce
dimento especial proposto para tratamento das petições foi aprovado
pela resolução 75 (V) do ECOSOC, de 5 de agosto de 1947, a qual endos
sou a tese da Comissão de que não tinha poder para tomar qualquer
medida com relação a queixa,,; sobre direitos humanos, e solicitou ao
Secretário-Geral que compilasse listas confidenciais de petições a serem
revistas por um Comitê ad hoc nomeado pouco antes das sessões da
Comissão (166). Foi o procedimento complementado por duas outras
resoluções do ECOSOC de 1949-1950 (167).

No decorrer da década seguinte pouco se realizou para aperfeiçoar
o procedimento para o tratamento das petições. Em relatório de 2 de
maio de 1943, ob.servou o Secretário--Geral que, de acordo com o proce
dimento estabelecido pela resolução 75 (V) do ECOSOC, haviam sido
examinados vários tipos de reclamações, desde queixas buscando repa
ração por violações de direitos humanos até comunicações contendo
sugestões em geral e cartas de pessoas em dificuldades (168). Sugeriu o
TapporteuT que a Comissão pudesse talvez proceder a uma revisão da
asserção contida na resolução 75 (V) de que não tinha ela poder para

(163) A Comissão foi para isso autorizada pela Resolução 9 (II) do ECOSOC; as atri
bulções Iniciais da SubcomfssAo foram fixadas na quinta sessão da Comissão, em
1949. (Tanto a Subcomisaão Quanto a Com1ssio operam sob regulamentos estatuí
dos pelo ECOSOC.) Originalmente composta de doze membros (nomeados pela
Comissão), a Subcomissio teve sua composição ampliada para quatorze em 1959
(Resolução 11 (XV) da Comis8io e Resoluçio 728E (XXVIII) do ECOSOC) , para
18 em 1965 (Resolução 4 (XXI) da Comissio e Resoluçá<J 1.0740 (XXXIX) do
ECOSOC), e para 36 em 1968 (Resolução 1.334 (XLIV) do ECOSOC, de 31 de
maio de 1968), sendo o mandato normalmente de três anos, algumas vezes de dois
anos. Os membros da Subcomissão atuam em sua capacidade individual, e n40
como representantes dos Estados. Para os regulamentos das comissões funcionais
do ECOSOC, cf. ONU, doc. E/2.425, adotado pela Resolução 289 (X), de 6 de
março de 1950, do ECOSOC, e emendado pela Resolução 481 (XV), de 19 de abr1l
de 1953, do ECOSOC.

(1~) ONU, doc. E/CN.4/SR.2, de 27 de janeiro de 1946, p. 7.

(165) ONU, doc. E/CN.4/14/Rev.2, de 6 de fevereiro de 1946; ONU, doc. E/259, de 11
de fevereiro de 1947, pp. 6-7.

(66) Resoluçio 75 (V) do ECOSOC, de 5 de agosto de 1947, cf. texto in ONU. doc.
E/573, p. 20.

(167) Resoluçio 192A (VIll), de 9 de fevereiro de 1949, do ECOSOC, cf. texto in ONU,
doc. EIl310, p. 7; Resoluçio 275 B (X), de 17 de fevereiro de 1950, do ECOSOC,
cf. texto In ONU, doc. EIl661, pp. 7-8.

(168) ONU, doc. E/CN.4/165 (relatório de 2 de malo de 1949), pp. 3~8.
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tomar qualquer ação relativa a queixas sobre direitos humanos, levando
em conta a adoção (recente) pela Assembléia Geral da Declaração Uni
versal dos Direitos Humanos e o fato de que aquela disposição negativa
fatalmente rebaixaria a autoridade da Comissão e decepcionaria os recla
mantes (169). A Subcomissão, de igual modo, sugeriu (em junho de
1949) emenda à resolução 75 (V) para cobrir os C&SOO mais urgentes a
requererem estudo mais aprofundado (particularmente no campo da
discriminação) (170), mas a Comissão não aceitou a proposta por con
siderá-Ia prematura (171).

Foi o problema bastante debatido até 1959. Na oitava sessão da
Comissão (junho de 1952), por exemplo, um projeto de resolução apre
sentado pela índia tentou sem sucesso encaminhar emenda à resolução
75 (V), em vista do grande número de petições chegando anualmente
à Comissão, que permaneceu sem poder para examiná-Ias de modo satis
fatório (172). Em maio de 1953 (nona sessão da Comissão), a matéria
novamente veio à tona, mas a Comissão decidiu não tomar decisão
alguma, na ausência - alegou-se - de um critério legal tal como o
Pacto e por receio de impor-lhe "funções quase-judiciais" (173). No mes
mo ano (novembro de 1953), na Terceira ComisiSão da Assembléia Geral,
a necessidade de um procedimento aperfeiçoado (incluindo o envio das
queixas mais sérias aos governos em questão para seus comentá.rios)
foi salientada (174) - novamente em vão - por um projeto de reso
lução apresentado pelo Egito (175).

Quatro anos mais tarde (janeiro-fevereiro de 1957) foi a questão
reapresentada pela Grécia (176) nos debates da Terceira Comissão da
Assembléia Geral (117). O projeto de resolucão grego propunha um exa
me objetivo e relatórios sobre as reclamações interestatais sobre viola~

ções de direitos humanos, excluindo o direito de petição de individuas;
esse procedimento seria uma medida provisória enquanto não houves·

(169) lbid., pp. 3-8. o Secretârio-Geral observou ademais que enquanto as organizações
não governamentais (da categoria A) já tinham o direito de encam1nbar lW
ECOSOC reclamações sobre violações de direitos humanos (regra 10(3) do regula
mento do ECOSOC), a Comissão - composta de representantes dos governos dos
Estados-membros - permanecia "sem poder para tomar qualquer ação". Cf. and.,
pp.3-8.

(170) ONU, does. E/CN.4/351, pp. 26-27 e 15; E/CNAI35a, pp. 40·41 e 9; E/CN.4/361,
p.4.

(171) ONU, doc. E/1681, p. 9.

(172) ONU, doc. E/2256, pp. 42-43. De 3 de abril de 1951 a 7 de maio de 1952, por
exemplo. foram recebidas ao todo 25.279 petições (cf. iOid., pp. 42-43).

(173) Cf. ONU, doc. E/244'7. pp. 37·38.

(174) ONU, doc. A/2573, §§ 87-92.

(175) ONU, doc. A/C.3/L.368.

(176) ONU, doc. A/C.3L.592.

(177) ONU, doc. Al3524, pp. 3-6.
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sem OIS Pactos entrado em vigor (178). Entretanto, após uma série de
emendas aceitas pela Grécia (179), tornou-se o texto final do projeto
de resolução uma simples exortação a que a redação dos Pactos fosse
completada tão cedo quanto possível (180). Foram envidados esforços
para o aperfeiçoamento do procedimento relativo às petições por parte
do representante das Filipinas em 1956 e 1957 (181), a quem se junta
ram mais tarde (1958) os delegados da Argentina, Israel e Bélgica (182),
quando foi nomeado um comitê especial para estudar a questão. Em
decorrência das recomendações do comitê à Comissão (183), e das reso
luções adotadas por esta última (184), aos 30 de julho de 1959 o ECOSOC
adotou a resolução 728 F, consolidando os procedimentos a serem segui
dos (185). Muito embora os princípios subjacentes não tivessem sido
substancialmente modifjcados (listas confidenciais, nomeação de um
comitê ad hoc para examiná-las etc. - cf. supra) e a Comissão tivesse
permanecido sem poder para a~ir em relação às petições, a resolução
728 F (XXVIII) do ECOSOC foi um elemento importante para desen
volvimentos subseqüentes sobre a matéria.

O próximo passo relevante seria dado em 1966. no contexto do
debate geral concernente à situação racial no Sul da Africa. A Resolução
1. 102 (XL) do ECOSOC, de 4 de março de 1966, instruiu a Comissão a
considerar como assunto de urgência a questão das violações de direi
tos humanos incluindo políticas de discriminacão e segregação racial
e do aparlheid (186). Em seguida a uma resolução da Comissão sobre a
matéria (187), o ECOSOC acolheu a decisão da Comissão de considerar
suas tarefas, papel e funções em relação a vjolacões de direitos humanos
e recomendações de medidas a porem um fim a tais violações (188).
Atendendo a uma solicitação da Comissão (189), a Subcomhssão enca-

(178) ONU, doc. A/3524, pp. 3-6.

(179) ONU, does. A/C.3/L.596, A/C.3/L.592/Rev. I, A/C.3/L.597.

(180) A. G., Resolução 1041 (XI). cf. texto in ONU, doc. A/3572, pp. 19-20.

<181> ONU, does. E/2844, p. 25, e E/2970/Rev.l, pp. 27-28.

(82) ONU, doc. E/3oaa, pp. 25-26.

(183) Cf. ONU, doc. E/3229, pp. 30-32. Sugeriu-se Inter alia que a Resolução 75 (V).
tal como emendada pela Resolução 275B (X) e suplementada pelas Resoluç6es
116A (VI) e 192A (Vil!), fOlllle consolidada em uma ÚDlca resolução; cf. fõfd.,
pp.30-32.

(184) Resolução 13 (XV), 14 (XV) e 15 (XV) da Comissão, ibid., pp. 30-32.

(185) Cf. texto In ONU, doc. E/3290, p. 19.

(186) ONU, doc. E/4176, p. 6. - E cf. os debates de 21·25 de março de 1966 da Com1sslo,
in ONU, doc. 41/84, pp. 34-53 (22" sessão da Comissão).

(187) Resolução 2 (XXll). de 25 de março de 1966, da Com1.ssáo.

(88) Resolução 1164 (XLI), de 5 de agosto de 1966. do ECOSOC, texto In ONU, doc.
E/4264, pp. 26-27. Sobre a matéria, cf. também A. G., ResoluçAo 2144A (XXI), de
26 de outubro de 1966, texto In ONU. doc. t\l6316, pp. 46-47.

(189) Resolução 8 (XXIII) da Comissão.
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minhou relatório sobre a matéria (27 de janeiro de 1967) (190) à C0
missão, que prosseguiu nos debates em março de 1967 P\ll) , culminando
na adoção pelo ECOSOC, aos 6 de junho de 1967, da Resolução 1.235
(XLII) (192).

Esta última inter alia autorizou a Comissão a examinar as infor
mações relevantes a "violações flagrantes de direitos humanostt (tais
como práticas do apartheid e discriminaçào racial) contidas ou relata~

das nas petições enumeradas pelo Secretário-Geral consoante a Reso~

lução 728 F (XXVIII) (193), e decidiu que poderia a Comissão em certas
casos realizar um "estudo aprofundado" de situações que revelassem
"um padrão consistente de violações de direitos humanos" (e,g., política
de aparlheid e discriminação racial) e relatar ao ECOSOC ajuntando
as recomendações pertinentes (194). A expressão utilizada na Resolução
1.235 (XLII) - padrão consistente de violações flagrantes de direitos
humanos - ~onsagrou·se nos debates subseqüentes (1111».

Em outubro de 1968, a Subcomissão discutiu as duas possibilidades,
de manter o procedimento existente para o exame das petições, ou
então de estabelecer um novo mecanismo: embora tivessem alguns mem
bros optado pela primeira, sugeriu-se, em apoio da segunda, que deve
ria ser criado um pequeno comitê (consistindo de pessoas não neces
sariamente membros da Subcomissão), ao qual se confiaria a função
de atrair a atenção da Subcomissão para as petições que parecessem
revelar um padrão consistente de violações flagrantes de d~reítos huma
nos, com vistas a tomar algumas outras medidas (1116). Esse novo pro
cedimento foi considerado desejável particularmente em relação às peti
ções que parecessem revelar um·padrão consistente de violação das
direitos humanos (1117). Por conseguinte, aos 14 de outubro de 1968, a
Subcomissão adotou uma resolução pela qual decidiu, na pendência

(90) Cf. ONU, doc. E/CNA/930, pp. 88-99. Por sua Resolução 5 (XIX), a Subcomfssio
inter alia solicitou ao Secretário-Geral o preparo de um levantamento analftico
das petições e ~utr05 materiais sobre a questão das violações dos direitos humanoa
no contexto da disCriminação racial e desc:olonização; cf. ibid., pp. 88-99.

(91) Cf. ONU, doc. E/4322, pp. 80-146 (.23~ sessão da Comissão). E cf. Resoluções 8
(XXIII) e 9 (XXIII) da Comissão.

(192) Texto in ONU, doe. E/4393, pp. 17-18.

(193) Ibid., I 29

(94) lbfd., I 39

(195) Cf. os debates e a Resolução 3 (XX), de outubro de 1967, da Subcomissão, in ONU,
doc. E/CN .4/947, PP. 32-41; e cf. os debates e a Resolução 6 (XXIV), de feverelro
marÇO de 1968, da Com.Issão, in ONU, doc. E/4475, pp. 58-79.

(96) ONU, doc. E/CN.4/976, pp. 24-37. Estas "outras medidas" poderiam ÍOJJl&I' a forma
da nomeação pela Comissão ou pelo ECOSOO de um Comitê ad hoc para investigar
lia petições e preparar relatórios sobre a matéria; cf. ibid., pp. 24-3'1.

(197) Ibid., pp. 24-37.
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das decisões da Comissão e do ECOSOC sobre SUaiS recomendações,
"nomear um grupo de trabalho composto de três de seus membros,
encarregado de selecionar, antes da próxima reunião anual da Subco
missão, as petições relativas a violações de direitos humanos", assim
como atrair a atenção da Subcomissão para as petições que revelassem
um padrão consistente de violações flagrantes dos direitos humanos (198).

No decorrer de prolongado debate da Comissão sobre as propostas
da Subcomissão (fevereiro-março de 1969), expressou-se o ponto de
vista, em apoio ao sistema da ONU de petições individuais, de que
dever-se-ia permitir a particulares chamar a atenção dos órgãos com
petentes da ONU para casos de violações de direito:> humanos (lllll).
Pouco após uma troca de idéias sobre a questão da admissibilidade
de petições e a formulação de padrões a ela relativos, observou-se que
o termo "admissibilidade" (de petições) fora usado em seu sentido
genérico, Le., referindo-se a um processo de seleção ou triagem de peti
ções, e não em sentido puramente técnico, de modo a evitar conotação
ou implicação de um procedimento estritamente judicial (200). An final
dos debates, decidiu a Comissão recomendar ao ECOSOC que autori·
zasse a Subcomissão a nomear um grupo de trabalho (coTI,istindo de
não mais que cinco de seus membros) tendo em vista levar à atençã'J
da Subcomissão as petições que parecessem revelar um padrão consis
tente de violações fla~rantes do.s direitos humanos; a Comissão reco
mendou ainda ao ECOSOC que confiasse à Subcomissão a tarefa ini
cial de implementação de conceber um "procedimento apropriado para
o tratamento da questão da admissibilidade das petições recebidas pelo
8ecretârio-GEral de acordo com a Resolução 728 F (XXVIII) do ECOSOC
e com a Resolução 1.235 (XLII) do ECOSOC" (201).

o ECOSOC tomou conhecimento dessas recomendações (202) e, em
vista de sua importância, transmitiu-as aos Estados-Membros da ONU
para exame e comentários (203). As respostas enviadas por 31 governas
foram estudadas pela Comissão, que então (26~ sessão) adotou uma
resolução pela qual decidiu inter alia que "nenhuma investigação, à luz

(198) Resolução 2 (XXI), de 14 de outubro de 1968, da Subcomissão, § 19 A Subcomissão
decidiria entlo se chamaria a atenção da Comissão para as situações reveladas por
tais petições; ibíd., § 19

(199) Cf. ONU, doc. E/~21, pp. 135-148 e 212-214.

(200) Cf. fbid., Pp. 135-148 e 212-214.

(201) Resoluçlo 17 (XXV) da Comisslo, contendo o projeto da Resolução IX (para
cons1deraçAo pelo ECOSOC) sobre o procedimento para o tratamento das petições
sobre violações de d1re1tos humanos. A Comissão também recomendou que o
ECOSOC. inter alfa, sollcltwsse ao secretário-Geral o preparo de um documento
sobre a questlo da admissibilidade de petições para a consideração da SubcomIssão.

(202) ECOSOC, Resolução 1422 (XLVI). de 6 de junho de 1969.

(203) Cf. ONU, doc. E/4715, p. 18. Para as respostas dos governos, cf. ONU, doc.
E/CN.4/1014, pp. 12-13 e 17-22. As respostas foram enviadas no decorrer de 1970.
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do novo procedimento proposto e relativa a violações doo direitos huma
nos, poderá ser efetuada até que os recursos disponíveis a nível nacio
nal, regional e internacional tenham sido esgotados" (204); além disso,
tais investigações deveriam ser realizadas em cooperação com o governo
em questão (205). Após estudar os pontos de vista da Comissão e algu~

mas outras emendas, o ECOSOC adotou, aoa 27 de maio de 1970, sua
celebrada Resolução 1.503 (XLVIII).

Esta última autorizou a Subcomissão a nomear um grupo de tra
balho (consistindo de não mais que cinco de seus membros) a reunir
se in camera uma vez por ano para considerar todas as petições rece
bidas pelo secretário-Geral sob a Resolução n9 728 F (xxvm) do
ECOSOC, a fim de levar à atenção da Subcomissão as que parecessem
revelar "um padrão consistente de violações flagrantes e seguramente
comprovadas dos direitos humanos" (206). Em segundo lugar, decidiu
a resolução que deveria a Subcomissão, como primeira fase no proces
so de implementação, elaborar "procedimentos apropriados para tra
tar da questão da admissibilidade das petições recebidas pelo 8ecretá
rio-Geral de acordo com a Resolução n9 728 F (XXVIII) do ECOSOC e
com a ReSOlução nQ 1.235 (XLII) do ECOSOC" (W7). Caberia ao Se
cretári<HJeral preparar um documento sobre a questão da admissibi
lidade das petições a ser considerado pela Subcomissão (208). A inves
tigação de uma situação por um comitê ad hoc, nomeado pela COmis
são, somente poderia ser realizada com o consentimento expresso do
Estado em questão (2Q{I) e apenas se "todos os meios disponíveis a nivel
nacional tivessem sido utilizados e esgotados" (210). A resolução decidiu
ademais que todas as medidas contempladas em sua implementação
pela Subcomissão ou pela Comissão deveriam permanecer confidenciais
até que a Comissão decidisse formular recomendações ao ECOSOC (211).

Assim, conforme observou um especialista, levou-se "quase um
quarto de século para elaborar um sistema nas Nações Unidas para o
estudo e eventual investigação de petições alegando violações de direi
tos humanos" (212). Mesmo assim, a Resolução n9 1.503 (XLVIn) do
ECOSOC não estabeleceu critérios para a admissibilidade de petições,
mas confiou expressamente aquela tarefa à Subcomissão. A Resolução
nQ 1.503 (XLVIII), entretanto, manteve a regra do esgotamento dos

{2M) Resolução 1 (XXVI) da Comissão, § 19

(205) Ibúl., § 19

(206) ECOSOC, Resolução 1503 eXLVlIn, § la

(207) lbià., § 29

(208) lbid.. ~ 39

(209) IbId.., § ~ (b).

(210) IbM., § 89

(211) lbíd.. § 89

(212) J. HUMPHREY. "The Right of Petition in the United Nations" 4 Revue eles Droit.s
de ~'HommeI Human Rights Journal (1971) p. 475.
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recursos internos como condição prevIa à realização de investigações
(supra). A questão da admissibilidade de petições à ONU sobre viola·
ções de direitos humanos foi devidamente examinada pela Subcomis
são no ano seguinte (cf. infra). A significação do procedimento da Re
solução nQ 1.503 (XLVIII), de 1970, para os propósitos do presente es
tudo, parece residir sobretudo no fato de ter "institucionalizado" e
aperfeiçoado a prática do tratamento das petições independentemente
do requisito de ratificação dos Pactos e aceitação do direito de petição
individual ali consagrado (Protocolo Facultativo do Pacto de Direitos
Civis e Políticos) (213).

2. Procedimento para Admissibilidade de Petições

Tendo-lhe confiado a Comissão a incumbência de elaborar um pro
cedimento sobre a admissibilidade de petições de direitos humanos di
rigidas às Nações Unidas. concentrou a Subcomissão grande parte de
sua atenção e esforços nessa matéria em suas vigésima terceira e vigé
sima quarta sessões (1970 e 1971). Anteriormente, em sua vig-ésima pri
meira sessão (7 a 16 de outubro de 1968), a Subcomissão havia debatido
amplamente a questão da triagem ou seleção de petições em relação
ao mecanismo de implementação a ser recomendado e adotado (2H).
Mas no decorrer do longo debate somente se fez uma referência expres
sa à regra dos recursos internos especificamente, quando um dos par
ticipantes (Sr. 8chiller) citou o principio de que "o reclamante deve
rá ter esgotado todos os recursos a ele disponíveis em seu próprio país
antes de recorrer a uma autoridade internacional" (2111). Entretanto,
conforme já indicado, não se logrou muito progresso naquela sessão e
na seguinte (216) sobre a questão do exame inicial das petições sobre
direitos humanos.

(213) Nesse sentido. D. RtJZm, "Du drolt de pétlt10n individuelle en maUere de drolta
de l'honune - à propos de la Résolution 1503 (XLVIll) du Consell :tcoDomique
et SOelal des Natlons Unies", 4 Revue des Droits de I'Homme/Human Rights
Journal (1971) p. 101. - Mas RUZIlt acrescenta cautelosamente que mesmo este
novo procedimento de Investigação não pode tornar-se eficaz sem e. lI.Ceitaçâo do
Estado em auestão em cada caso concreto: /bid., p. 101 - Cf. demais comentários
in: A. R. WILKOC, "Procedures to Deal wlth Individual Communlcatlons to Inter
national BodIes: the Subcommillslon on Preventlon of Dlscrlminatlon and Protectl
on of Minorltles", 1 New York University Joumal of International Law anã Politics
(968) pp. 296-301; I. L. CLAUDE J.R.. "The Nature and status of the Subcom
m1Bs1on on Preventlon of Dlscrlmlnation and Protectlon of Minorlties", 5 Inter
natfonal Organization (1951) pp. 305-312. E cf., mais recentemente, em geraI,
MARC SCHREIBER, "La pratique recente des Nations Unles dans le domalne de la
proteetion des droita de l'homme", 145 RecueiZ des Cours de Z'Académie de Droit
Internatfonal (1975) pp. 303~392.

(214) Cf. ONU, doc. E/CNAISub.2JSR.536-543.

(215) ONU, doc. E/CN.4JSub.2JSR.537, p. 42.

(216) Para comentá.r1os e critica. cf. J. sALZBERG, "A Report on the Twenty-Second
Sesslon of the subcommJssion on the PrevenUon of Dlscrlminatlon and Protection
of Minorltles", 3 Revue des Droits de l'HommelHuman Rights Journal (1970)
pp. 135-140.
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Na vigésima terceira sessão (20 a 28 de agosto de 19'10) da Sub·
comissão, foi a matéria discutida com mais detalhes, e reiteradamente
se repetiu que para serem admissíveis deveriam as queixas ter sido exa9

minadas de modo definitivo pelos tribunais internos e deveriam os re
cursos internos ter sido esgotados (217). Mas foi principalmente na ses
são seguinte da Subcomissão que a matéria tornou-se um dos temas
centrais de discussão. Os del>ates cruciais tiveram lugar na sede da
ONU em Nova York, de 2 a 13 de agosto de 1971. Desde o início ficou
claro que as petições deveriam sujeitar-se ao requisito do prévio esgo
tamento de todos os recursos internos disponíveis quando de sua apre
sentação às Nações Unidas (218). Um projeto de resolução apresentado
conjuntamente pelos experts dos Estados Unidos, Canadá e França, a
3 de agosto de 1971, inter alia previa a regra do esgotamento dos re
cursos internos como condição de admissibilidade das petições (.119).
A. mesma condição encontrava-se em uma proposta, do mesmo dia, do
expert romeno (220). Uma emenda do especialista italiano (no dia se
guinte) manteve aquela condíção de admissibilidade (221), ao passo que
um projeto de resolução apresentado pelo expert russo, a 5 de agosto
de 1971, dispunha inter alia que os reclamantes deveriam ter se valido
de todas as oportunidades disponíveis dentro do Estado a fim de exer
cerem seus direiros no plano internacional (222). Houve assim um con...
senso geral de que em princípio a regra do esgotamento dos recursos
internos deveria ser incluída entre as condições de admissibilidade das
petições de direitos humanos enviadas às Nações Unidas.

Surgiram diferenças quanto ao âmbito de aplicação da regra. O
especialista romeno, ao explicar sua proposta, observou que a regra
dos recursos internos, aplicada com rigor, destinava-se a "evitar que
se colocassem as Nações Unidas em posição de duplicar o trabalho das
autoridades nacionais, uma vez que isto tenderia a tornar mais á.rdua
sua tarefa" (223). O expert italiano, no entanto, salientou um outro as
pecto do problema a merecer mais atenção: embora fosse realmente ne
cessário um mecanismo para a seleção de petições, não se .deveria le
vá-lo a extremos, uma vez que o atual sistema consoante a Resolução
nQ 1. 503 (XLVIII) do ECoSOC se constituía de um procedimento para
reclamações, não de violações isoladas dos direiros humanos, mas de
casos envolvendo um padrão consistente de violações flagrantes (224).

(217) Cf. ONU, doc. E/CN.4/sub.2/sR.609, pp. 152 e 157.

(218) Cf. ONU, does. E/CN.4/Sub.2!SR.614, pp. 31-32; E/CN.4/Sub.2ISR.615, pp. 45-46;
E/CN.4/Sub.2/SR.617, p. 63; E/CNAISub.2/SR.618, pp. 68-69.

(219) ONU, doc. E/CNAISub.2IL.540, p. 3, § 6Q

(220) ONU, àoc. E/CN.4/Sub.2/L.541, pp. 1·2.

(221) Cf. ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/L.542, p. 1.

(222) Cf. ONU, doc. E/CN.4/8ub.2/L.543, p. 2, § 10 (g).

(223) ONU, doc. ECN .4/Sub.2/SR.615, p. 38. Cf. também outra proposta do especialista
romeno, de 6 de a.gOllt"o de 1971, in ONU, doc. E/CN.4/sub.2/L.545, pp. 1-2.

(224) ONU, doc. E/CN A/Sub. 2/8R. 615, pp. 35-36.
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o expert das Filipinas insistiu ainda mais no argumento, alegan·
do que como o sistema da Resolução nQ 1.503 (XLVIII) do ECOSOC
era até certo ponto sui generis, deveria ser isto levado em conta no
tratamento das condições de admissibilidade das petições. Assim, SOA

mente as petições abusivas ou contendo "insultos gratuitos a um Es·
tado ou órgão das Nações Unidas", ou ainda as "triviais ou infunda
das", deveriam ser rejeitadas (225). Tinha ele em mente no exemplo
presente critérios diferentes dos estabelecidos em outros experimentos
(e.g., a Convenção Européia, o Pacto de Direitos Civis e Políticos, a
Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação Racial), dado que, enquanto sob esses últimos as recla
mações eram encaminhadas "com o objetivo de se chegar a conclusões
e decidir o caso quanto ao mérito", no atual experimento, de modo
distinto, "a tarefa da Subcomissão e do grupo de trabalho proposto
era simplesmente a de descobrir se havia um padrão discernível de su
postas violações e enviá-las à Comissão de Direitos Humanos" (226).

Referindo-se a esses comentários do expert das Filipinas, acrescen
tou o especialista italiano que, do grupo de trabalho proposto, da Sub
comissão, ao qual se confiaria a questão da admissibilidade das peti
ções, "não se requereria a realização de um estudo meticuloso e apro
fundado de cada petição, mas somente a determinação se parecia ictu
oculí que os recursos reconhecidamente disponíveis ao autor da peti
ção não haviam sido esgotados" (22;) (e.g., em casos flagrantes de dis
criminação racial). O expert chileno resumiu as duas possibilidades
abertas à Subcomissão naquele estágio, a saber, aceitar todas as peti
ções (ainda que as provas para investigação fossem insuficientes), ou
adotar critérios mais restritivos (alternativa que ele preferia) (228).

O expert russo insistia na manutenção do requisito estrito do es
gotamento dos recursos internos por razões tanto de ordem prática
quanto de princípio, a saber, evitar que a Subcomissão fosse "inunda
da" por petições triviais e assegurar - ao insistir no esgotamento dos
recursos internos - que o ordenamento jurídico do país em questão
não se enfraquecesse (22\!). O especialista das Filipinas acrescentou que
por razões de ordem prática dever-se-iam aceitar os dispositivos que
"facilitassem a tarefa da seleção" (230) (das petições).

Enquanto o especialista romeno enfatizava a necessidade de se es
gotarem todos os recursos internos previamente ao envio de reclama-

(225) ONU, doc. E/CN.4/sub.2/SR.615. p. 43.

(226) lbfd., p. 43.

(227) ONU, doc. E/CN .4/Sub.2/SR.616, p. 50, cf. pp. 50-51.

(228) ONU, doc. E/CN .4/Sub.2!SR.615, p. 48.

(229) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2!SR.623, p. 137; e cf. também ONU. doc. E!CN.4/8ub.21
8R.624, p. 151.

(230) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2!8R.623, p. 137. Cf. demais comentários de outros experts
in ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/SR.619. p. 83; E/CN.418ub.2iSR.620. pp. 93·94;
E/CN .4ISub.2/BR,623; pp. 132-135.
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ção às Nações Unidas (231), o expert canadense, objetando à introdução
de regras rígidas no procedimento em discussão, chamou atenção para
o fato de que os autores das petições não eram advogados e não esta
vam familiarizados com procedimentos internacionais e com a existên
cia de regras como a que exige o esgotamento dos recursos internos 
ou, mais propriamente, de recursos inrernos eficazes (232). No decorrer
dos debates, apoiou-se o ponto de vista de que, ao invés de se estabe
lecerem prazos para a apresentação de reclamações às Nações Unidas,
seria mais apropriado dispor que deveriam elas ser apresentadas den
tro de um "período razoável" após a decisão interna final (proferida
pelo tribunal interno) (233).

O rapporteur da Subcomissão, Sr. E. Nettel (Austria), reuniu to
das as propostas e emendas em um relatório de 6 de agosto de 1971,
inclusive as relativas à condição do prévio esgotamento dos recursos
internos (234). Um segundo relatório sobre a matéria foi apresentado
pelo rapporteur da Subcomissão três dias depois eS5), contendo os tex
tos propostos que não lograram acordo. Ao final dos debates sobre a
questão (11-12 de agosto de 1971) um projeto de resolução apresenta
do por seis dos experts da Subcomissão continha um procedimento para
o tratamento das petições sobre direitos humanos, consoante a Reso
lução n9 1. 503 (XLVIII) do ECOSOC (236). Em sua forma revista (237),
dispunha o projeto de resolução que "as petições serão inadmissíveis se
os recursos internos, regionais ou internacionais não tiverem sido es
gotados, a menos que tais recursos pareçam ineficazes ou indevidamen
te prolongados. Dever-se-á comprovar satisfatoriamente qualquer fa
lha em esgotar os recursos" (§ 49) (a) (238).

Aos 13 de agosto de 1971 (627~ reunião da Subcomissão) essa pro
posta (com emenda) foi adotada por 18 votos a 2, com uma absten
ção (239» para tornar-se o parágrafo 4Q (b) da Resolução nQ 1 (XXIV)
da Subcomissão, do mesmo dia, assim redigida (texto final): "Serão
as petições inadmissíveis se os recursos internos não tiverem sido es
gotados, a menos que pareça que tais recursos seriam ineficazes ou in-

(231) ONU, doc. E/CN.4Isub.2fSR.623, pp. 138-139.

(232) ONU, doc. E/CN. 4/Sub.2/SR. 623, pp. 139-140. Cf. outros debates in ONU, doc.
E/CNAISub.4/Sub. 2ISR. 625, pp. 12-16.

(233) ONU, doc. EICN.4:/sub.2iSR.622, pp. 125-128; ONU, doc. EiCN.4/Sub.2/SR.624,
p.I49.

(234) ONU, doc. EICNAlsub.2/L.544, p. 4. e cf. pp. 1-4.

(235) Cf. ONU, doc. E/CN.4/sub.2/L.544/Add.l, pp. 1-2.

(236) Cf. ONU, doc. E/CN.4/Sub.2!L.549, de 11 de agosto de 1971, pp. 1-3.

(237) Cf. ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/L.549/Rev.l, de 12 de agosto de 1971, pp. 1-3.

(238) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2!L.549!Rev. 1, de 12 de agosto de 1971, pp. 2-3.

(239) Cf. ONU, doc. E/CN.4/Cub.2!SR.627, p. 53, e cf. discussões tbíd., pp. 49-55.
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devidamente prolongados. Dever-se·á comprovar satisfatoriamente
qualquer falha em esgotar os recursos."

A Resolução nQ 1 (XXIV) estabeleceu, assim, pela primeira vez,
procedimentos provisórios para o tratamento da questão da admissibi
lidade de petições relativas aos direitos humanos encaminhadas às Na
ções Unidas, consoante a Resolução nQ 1.503 (XLVIII) do ECOSOC.
A resolução da Subcomissão limitou as petições admissíveis às que re
velassem "um padrão consistente de violações flagrantes dos direitos
humanos seguramente comprovadas" (incluindo práticas de discrimi
nação e segregação raciais e de apartheid em qualquer país) (240). Po
dem as petições admissíveis originar-se de uma pessoa ou grupo de
pessoas (vítimas das violações ou que delas tenham "conhecimento di
reto e seguro"), ou de organizações não-governamentais "agindo de boa
fé" (241). Seriam inadmissíveis as petições anônimas (242), redigidas em
linguagem abusiva (243), manifestamente motivadas por considerações
de ordem politica (contrárias aos dispositivos da Carta da ONU) (244),
baseadas exclusivamente em informações disseminadas pelos meios de
comunicação de massa (24~), as que prejudicarem as agências especia
lizadas da ONU no desempenho de suas funções (246). e - como já in
dicado - as que não observarem a regra do esgotamento dos recursos
internos (247). Finalmente, acrescentou o parágrafo 5Q da resolução que
"será inadmissível a petição que não for apresentada às Nações Uni
das dentro de um período razoável após o esgotamento dos recursos in
ternos conforme o disposto acima".

Ainda consoante a Resolução nQ 1.503 (XLVllI) do ECOSOC (cf.
supra), a Subcomissão adotou outra resolução - 2 (XXIV) -, esta
belecendo as regras para a nomeação dos membros de seu grupo de
trabalho (não mais do que cinco de seus membros), encarregado de
pronunciar sobre a admissibilidade das petições. No decorrer dos deba
tes, enfatizou-se que a tarefa do grupo de trabalho não teria natureza
estritamente judicial (248). Houve consenso geral no sentido de que de
veria o grupo de trabalho considerar apenas as petições que revelassem
um "padrão consistente de violacões flagrantes e seguramente compro
vadas dos direitos humanos" CW1

).

(240) § 19 (b) .

(241) § 21' (a).

(242) § 21' (b).

(243) § 39 (b)

(244) § 39 (c).

(245) § 39 (d).

(246) § 49 (a.).

(247) § 49 (b).

(248) Cf. ONU, doc. E/CN. 41 1070, pp. 7-33 e 50-53.

(249) Cf. iM!., pp. 7-33 e 50-53.
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o significado dessas medidas tomadas pela Subcomissão dificil
mente poderia ser minimizado. Conforme declararia mais tarde um de
seus membros, "e:õse novo procedimento constitui um marco na história
da implementação dos direitos humanos. Pela primeira vez, dentro da
estrutura das Nações Unidas, surge um procedimento pelo qual indiví
duos e organizações não-governamentais assim como governos, podem
apresentar reclamações sobre violações de direitos humanos dentro de
um Estado, e ter estas reclamações investigadas e relatadas por um
órgão internacional imparcial" (250). Quanto à aplicação da regra do
esgotamento dos recursos internos nesse novo procedimento, o mesmo
expert elogiou, em outra ocasião, a Subcomis:õão, pela inclusão da regra
no estágio de admissibilidade: enquanto a Resolução 1.503 (XLVIII)
do ECOSOC confiara sua aplicação inadequadamente à Comissão de
Direito Humanos, a Subcomissão corretamente transferiu-a para seu
lugar adequado, qual seja, no estágio preliminar do exame das petições,
"tornando assim supérfluo, em grande parte, o mesmo exame pela Co
missão de Direitos Humanos" (251).

3 . Avaliação

o novo procedimento passou a funcionar pela primeira vez em 1972;
desde então, têm os órgãos em questão revelado uma certa hesitação
particularmente com relação à importância exata a ser atribuída às
respostas dos governos às petições (252). Conquanto ainda seja talvez
demasiadamente cedo para uma avaliação das realizações práticas da
ONU sobre a matéria, gradualmente algumas das questões amplamente
debaHdas pela Subcomissão parecem estar em vias de esclarecimento,
Uma delas foi a da possibilidade de uma I'coexistência" ou I'acumula
çáo" de procedimentos a níveis global e regional, por exemplo, petições
à Comissão da& Nações Unidas e à Comissão Européia de Direitos Hu
mano.s. Estudos especializados têm tendido a apoiar a livre escolha entre
os procedimentos global e regional, argumentando no sentido de per-

(250) ~A. CASSESE,] "Disappointing Start te New U. N. Procedure on Human RightB",
4 IntenlGtional Commission of Jurists Review (1972) p. 6.

(251) A. CASSESE, "The Admissibllity of Communlcations to the Unite<! Natlons on
Human Rlghts Violatlons", I) Revue des Droíts de l'Homme / Human Righu
Journal (972) p. 393 n 9 27. Na época da entrada em vigor das resoluções de.
SubcoID.isSão, o Secretariado da ONU coordenava os vários procedimentos, tratando
as petições de acordo com as Resoluções 7211F (XXVIII) e 1235 (XLn) dO ECOSOC,
exceto as petições relativas a itens na agenda da Assembléia Geral oU Conselho de
Segurança, as encaminhadas ao Conselho de Tutela, e as relativas a outros terri
tórios dependentes (transmitidas ao Comitê Especial da ONU sobre a Implemen
tação da Declaração sobre a Outerga. de Independência aos Países e Povos
Colon1ais); cf. ibi<t., p. 393, n" 24.

(252) Para um relato de desenvolvimentos recentes, cf., e.g., [A. CASSESE,] "Disa
ppointing start ... ", op. ci!. supra n" 250, pp. fJ w1; F. ERMACORA, "Procedure to Deal
with Human Rights VJolatlons: a Hopetul Start in the Un1ted Natlons?", 7 .Revue
des Droit8 <te l'Homme / Human Right8 JournGl (1974) PP. 670-689.
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mitir-se a uacumulação" do nível regional ao global (Estrasburgo 
Nova Iorque), mas não vice-versa (253).

Embora o grupo de trabalho da Subcomissão deva ainda desenvol
ver uma prática sobre as condições de admissibilidade de petições
enviadas às Nações Unidas, pode-se indagar no presente estágio qual é
o sentido da inclusão do requisito do prévio esgotamento dos recursos
internos no novo procedimento. O novo sistema teve seu âmbito ou al
cance claramente limitado aos casos de violações flagrantes dos direitos
humanos perpetradas de maneira "consistente" (cf. supra). Por que,
então, poder-se-ia argumentar, introduzir mais uma restrição (aos re
clamantes) incorporada na regra do esgotamento dos recursos internos?
Uma vez que se trata de uma particularidade desse dispositivo examinar
apenas casos de violações flagrantes de direitos humanos - portanto
de prováveis supostas violações - não seria justo esperar que um re
quisito como o da regra do esgotamento dos recursos internos pudesse
muito bem ser inteiramente suprimido? (254). Afinal, em casos de vio
lações flagrantes dos direitos humanos é provável que os recursos inter
nos se tornem inócuos e ineficazes, perdendo a regra nesse caso a sua
própria razão de ser.

Por outro lado, entretanto, argumentou-se convincentemente du
rante os prolongados debates da ONU que não se deveria permitir que
o órgão internacional fosse "inundado" por uma massa de reclamações,
devendo-se assim tentar previamente uma solução no âmbito do direito
interno: a regra dos recursos internos atendia muito bem tal objetivo.
Ao inserirem a regra no novo procedimento, tiveram os redatores o
cuidado de não permitirem fosse o requisito levado a extremos: a cláu
sula dispôs expressamente que a regra dos recursos internOiS não se
aplicaria quando esses últimos parecessem "ineficazes ou indevidamente
prolongados" (2~~) (cf. supra).

(253) Nesse sentido, cf. M.-A. EISSEN, "Convention européenne des Droíts de l'Homme
et Pacte des Natlons Umes relatlf aux droíts clvils et pol1tlques; problémes de
'coexlstence"', 30 Zeit8chritt tür ausutndi8ches õttentliches Recht und Võlkerrecht
(1970) PP. 237-262; M. TARDU, "Quelques questions relatives à la coexlstence des
procédures universelles et régionales de plalnte Indlvlduelle dans le domaine des
droits de l'homme", 4 Revue eles DTofts de Z'Homme I Human Rfghts Journal
(1971) pp. 589-625. E, sobre o assunto, cf. também a Resolução 70(17) do Conselho
da Europa, adotada em 15 de maio de 1970; sobre a coexistência dos Pactos da
ONU e a Convenção Européia, cf. também Conselho da Europa., doc. H(70) 7, de 1'1
de agosto de 1970, pp. 1-93. Cf. ademais, sobre a coexistência do Protocolo do Pacto
de Direitos Civis e Polítlcos da. ONU com os mecanismos do sistema lnteramer1cano,
M. E. TARDU, "The Protocol to the United Nations Covenant on Civil and Politlcal
Rlghts and the Inter-American System: a Study of Co-Existlng Petltion Proce
dures", 70 American Journal 01 Internaitonal Law (1976) pp. 778-800. Sobre a
regrll. do e~ta.mento dos recursos internos no sistema interamerlcano, cf. A. A.
CANÇADO TRINDADE, "A Evolução do Sistema Interamerlcano... ", op cito supra
n9 92, pp. 107-120.

(254) Um expert da Subcomissão insinuou nesse sentido pouco após a adoção da. Reso
lução 1 (XXIV) de 1971, da Subcomissão; cf. A. CASSESE, "The AdmIsslbWty of
CommunicatioDS... ", op. ctt. supra n'l 251, p. 384.

(255) § 4 (b) da Resolução 1 (XXIV), de 13 de agosto de 1971, da Subcomissão.
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Ademais, é difícil evitar a impressão de que, se não se tivesse adotado
a regra dos recursos internos, possivelmente todo o procedimento sobre
a admissibilidade de petições simplesmente não teria sido adotado. Com
efeito, um levantamento dos longos debates sobre o assunto nos órgãos
das Nações Unidas revela uma resistência, forte e constante, à idéia de se
examinarem petições, com base no argumento de que a matéria recai no
domínio reservado dos Estados (artigo 2(1 (7) da Carta da ONU) (2~6).

Esse aspecto específico do problema tem dado motivos para preocupa
ção (2M).

Um dos mais ferrenhos advogados da objeção do domínio reservado
foi o expert russo na Subcomissão. Afirmou ele em 1968 que a proposta
de seleção de petições sobre direitos humanos Hnão parecia resultar
de uma visão muito realista das coisas", uma vez que era "difícil saber
com que critério se poderia decidir que determinada petição era parti
cularmente importante e outrail poderiam ser negligenciadas" (258). O
expert russo foi bem mais explícito em 1971, ao declarar que, em vista
do artigo 2Q (7) da Carta da ONU, nenhum representante ou expert
"ousaria" recomendar uma medida que equivalesse a ~(intervenção" DOS
assuntos internos do Estado (2~1l).

Esse ponto de vista encontrou oposição considerável (260). Os ex
!perts canadense e francês julgaram "fútil" contrastar o direito de

(256) Cf. debates in: ONU, doc. A/3524, pp. 3-6 (A. G., Terceira Comissão, 1957); ONU,
doc. E/4475 , p. 58-79 <Comissão de Direitoa Humanos, 1968); ONU, doc. E/CN.4(
976. pp. 24~37 (SUbcomissão de Prevençoo de Discriminação e Proteção de Minorias,
1968); ONU, doc. E/CN.4/1014, de 1970, pp. 12-13 e 17~22; ONU, doc. E/CN.4/1070,
de 1971, pp. 7-33 e 50~53.

(257) L. B. SOHN e T. BUERGENTHAL, lnternatíonal Protection 01 Human Rtg1l.ta,
N. Y., Bobbs-Merrlll Co., 1973, pp. 766, %12, IUt>, ~24, 837 ~ 846-848; MALVINA H.
GUGGENHEIM, "Key Provisions of the New United Natfons Rmes Deal1ng with
Human Rights Petitions", 6 New York University Journal 01 lnternational Law
anã Polities (1973) pp. 438·441; F. ERMACORA.. "Procedure to Dea!...... op. cito
supra n9 252, pp. 676-677; F. ERMACORA, "Human Right8 and DomestJc Jur1s~

diction (Article 2(7) of the Charter) ", 124 Recueil des Cours de l'Acadimie de
Drott International (968) pp. 375-444; J. - B. MARIE, op. clt. supra n 9 15, pp.
262-263 e 266.

(258) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/SR.537, p. 50; e cf. também ONU. doc. EiCN.4/8ub.21
SR..541, p. 77. Para outra passagem baseada explicitamente na objeção do domínio
reservado, cf. ONU, does. E/CN.4/Sub.2ISR.609. pp. 14.6 e 155, e E/CNA/Sub.21
SR..611, p. 1'18.

(259) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/SR.620, p. 91. Para outras declare.çóes apoiando este
ponto de vista, cf. ONU. does. E/CN.4/Sub.2/SR.614, p. 29; E/CN.4/Sub.2/BR.616,
p. 56; E/CN.4/Sub.2/SR,618, p. 68; EfCNA.rSu\1.2!SR.622, p. 129; E;CN.4/Sub.21
SR625, p. 14. - Sobre a relação entre as objeções de domínio reservado e não
esgotamento dos recursos internos, cf. A. A. CANÇADO TRINDADE, "Domestie
Jurisdiction and Exhaustion of local Rem.edies: A Comparative Analysis", 16 lndian
Journa~ Df lnternational Law (976) pp. 187-218.

{260} Cf. declarações in ONU, does. E/CNA/Sub.2/SR.613, p. 24; E/CN.4/Sub.2/SR.
616, pp. 51-52; E/CN. 4/Sub. 2/SR. 616. p. 57.
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petição com o artigo 29 (7) da Carta da ONU, dado que o procedimento
não era coercitivo mas antes não-convencional, que não desafiava ou
ameaçava o domínio reservado dos Estados, e, ademaís, a Resolução nQ
1.503 (XLVIII) do ECOSOC "dispunha claramente que uma investiga
ção só poderia ser realizada com o consentimento expresso do Estado em
questão" (261). No mesmo argumento avançaram os especialistas das
Filipinas e do Chile (262), tendo sido endossado pelo expert austría
co (263).

Tentando contornar o que se anunciava como um impasse, o espe
cialista italiano, após referir-se aos artigos 19, 55 e 56 da Carta da ONU,
chamou atenção para as duas possibilidades que poderiam surgir no
presente contexto: "Presumindo, em primeiro lugar, que uma petição
não tratasse de um padrão consistente de violações flagrantes dos di
reitos humanos, não recairia sob a competência da Subcomissão, e o
grupo de trabalho deveria rejeitá-la sumária e definitivamente. Em
conseqüência, não haveria base para invocar o artigo 29 (7) da Carta.
Presumindo, em segundo lugar, que uma petição tratasse de um padrão
consistente de violações flagrantes dos direitos humanos, não se justi
ficaria qualquer possível objeção pelo Estado envolvido, com base no
artigo 2(,) (7), uma vez que a prática das Nações Unidas era definitiva
mente a de tomar a posição de que violações flagrantes e sistemáticas dos
direitos humanos não recaiam exclusivamente sob o domínio reservado
dos Estados. Além disso, a fraseologia da Resolução n9 1.503 (XLVIII)
do ECOSOC dissipava qualquer dúvida sobre esse ponto. Um Estado
membro das Nações Unidas, contra o qual se tenham dirigido uma ou
mais petições, não poderia, portanto, ao se aplicar qualquer das fórmulas
sugeridas à Subcomissão, invocar o artigo 29 (7) da Carta para se furtar
à ação da Subcomissão, no caso de um padrão consistente de violações
flagrantes dos direitos humanos. Conseqüentemente, a referência aos
dispositivos da Carta não era realmente válida e se tornava portanto sem
sentido" (264).

o expert russo admitiu que os Estados tinham "uma obrigação de
cumprir os requisitos do direito internacional", mas, mesmo na tarefa
de proteção dos direitos humanos, "tinha que se manter um equilíbrio
entre os direitos do individuo e seus deveres para com o Estado" (26~).

(261) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/SR.615, p. 38.

(262) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/SR.615, pp. 41 e 48, respectivamente.

(263) ONU, doc. E/CN.4/8ub.2/SR.615, p. 44. Para uma análise comparativa entre as
objeções de domínio reservado e não-esgotamento dos recursos internos, cf. A. A.
CANQADO TRINDADE, op. dto supra n Q 259, pp. 187-218.

(264) ONU, doc. E/CN.4/Sub.2/SR.620, p. 89.

(265) ONU, doc. E/CN .4/Sub. 2/SR. 623, p. 141.
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E, a esse propósito, um outro expert lembrou que já se concordara com
a inclusão da regra do esgotamento dos recursos internos no procedi
mento em discussão (266). A regra servia, assim, de meio para liberar ten
são e assegurar a obtenção de um consenso sobre o procedimento a ser
adotado sobre a admissibilidade de petições. Sem a regra dos recursos
interno&, provavelmente não se chegaria a acordo algum quanto ao
novo procedimento. Mas operando desse modo, a regra se assemelha mais
a uma exigência da razão, bom senso ou necessidade prática, do que a
um princípio absoluto do direito internacional.

No experimento aqui em estudo, em suma, as petições, que devem
preencher certos requisitos de admissibilidade (cf. supra) I são inieial
mente selecionadas por um grupo de trabalh,:) sobre petições, e daí en
caminhadas à Subcomissão de Prevenção de Discriminação e Proteção
de Minorias para a determinação de situações; somente então são envia
das à Comissão de Direitos Humano'&, que procede a estudos ou a investi
gações. Na prática, os governos em questão são informados de decisões
tomadas pela Comissão e muitas vezes é-lhes solicitado o envio de obser
vações escritas e documentos relevantes ao processo. A partir de 1978
a Comissão endossou a prátka de convidar representantes dos Estados
interessados a depor perante si (decisão 5 (XXXIV) de 1978). O sistema
de proteção da resolução nQ 1.503 (XLVIII) do ECOSOC passou a pr~

duzir resultados em 1974 j quando a ComLssáo, em cinco reuniões, exa
minou os primeiros dados a ela enviados; seguiram-se sete reuniões em
1975, quatro em 1976, onze em 1977, oito em 1978. No entanto, em virtude
do parágrafo 8 da Resolução n Q 1.503 (XLVrIT) do ECOSOC, as medidas
de implementação tomadas permanecem confidenciais (267). Cabe nova
mente ressaltar que, sob o sist-ema dessa reoolução, não :se trata de re
mediar violações individuais de direitos humanos, dado que a imple
mentação volta-se a situações prevalecentes (afetando grupos de indiVí
duos); seu significado e .seu impacto são da maior importância, por
independerem da ratificação dos Estados-Membros da ONU: assim, é
possível que a validade desse experimento continue a ser reconhecida, a
par de experiências paralelas no direito internacional convencional (de
pendentes de ratificação por parte dos Estados), e mesmo por visar os
casos mais graves e urgentes de padrões consistentes de violações fla
grantes dos direitos humanos (268).

(266) Cf. ONU, doc. E/CN.4iSub.'MSR.i)'}.3, pp. 140-141.

(267) JJ. Th. :MôLLER, "PeUtioning tbe Commlsslon on Hwnan Rig'hts", ONU - Ge
nebra, 1979, pp. 2-21 (não pubUcado, circUlação Interna): A, A. CANÇADO TRIN
DADE, "A Implementação Internacional dos DlreJtos Humanos ao Flne.l da Dé
cada. de setenta", 25 Revista. c!(t F~1dctl1e de Direito da. UFMG (1979) Pp. 352-354.

(268) A. A. CANÇADO TRINDADE, op. cito supra n~ 267, p. 354. E cf. !bid., pp. 354~361,

para a implementação internacional dos díreitos humanos pelos meclUlism.os das
agências especializadas da ONU.
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